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DAS DEFINIÇÔES

Sempre que as palanras indicadas abaixo, ou os prenomes usados em seu lugar, aparecerem

neste Edital ou em qualquer lugar de seus anexos, elas terão o significado determinado a

seguir:

ADJUDICATÁRIA - É a licitante ou proponente vencedora desta licitação.

ADMINISTRAÇÃO - f a Prefeitura do Município de RIACHUELO, pessoa juridica de

direito público intemo.

ADMINISTRAÇÁO pÚfltCA É a administração direta e indireta da União. dos Estados'

do Distrito Federal e dos Municipios, abrangendo inclusive as entidades com

personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações

por ele instituídas ou mantidas.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO - É a Comissão de Licitação instituída por Ponana da Prefeito

Municipal, com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e

procedimentos relativos a esta LICITAÇÃO.

pREGOf,IRO OFICIAL - É servidor público responsável direta e indiretamente pelo

desenvolvimento do Editat; pelos Boletins de Esclarecimentos, comunicados,

publicação e diwlgação; pela condução e direção dos trabalhos da sessão do Pregâo;

julgamento e adjudicação e instrução do processo.

EQUIPE DE APOIO - São os servidores que apoiam a Pregoeira na condução e direção dos

trabalhos e instÍução do processo.

CONTRATADA Adjudicatária que vier a ser

RIACHUELO.
signatária do Contrato com a PM-

CONTRATANTE - É a Prefeitura do Município de RIÀCHUELO

DMLGAÇÃO - É o ato pelo quat a PM'RIACHUELO se utiliza para divulgar, como

condição de ampliação ao conhecimento público do ato publicado, no Diário oficial do

Município no endereço eletrônico riachuelowww.riachuelo.se.gov.br (link: Diário
OÍicial).

EMPRESA INTERf,SSADA, LICITANTE OU PROPONENTE - E a empresa que

demonstra interesse em participar desta licitação apresentando propostâ. Para exclusivo
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fim de impugnação aos termos deste Edital, considerar-se-á, também, LICITANTE a

empresa adquirente deste Edital.

FISCALIZÀÇÃO - É a PM-RIACHUELO e/ou seu preposto, devidamente credenciado para

rcalizaçdo da fiscalização do Fomecimento, objeto desta licitação. A fiscalização
implicará na inspeção do fomecimento em execução e executados com a finalidade de

assegurar sua qualidade, obediência às normas e especificações, prz\zos e demais dados

informados pela licitante em sua proposta e na execução do contÍato.

LICITANTE VENCEDORA ou PROPONENTE VENCEDORA - E a empresa classificada

em primeiro lugar ou detentora da maior oferta/melhor lance depois de transconido o

prazo de recursos para o julgamento das propostas.

PREFEITURA Do MUNICÍPIo DE RIÀCHUELO É a pessoa jurídica de direito público

de base territorial autônoma que contrata o Fomecimento objeto desta licitação através

da PM-RIACHUELO.

PM-RIACHUELO - É a Prefeitura do Município de RIACHUELO;

PUBLICAÇÃO - É o ato do qual a PM-RIACHUELO se utiliza para publicar, como condiçâo

de eficácia do ato jurídico, no Diário Oficial do Município no endereço eletrônico

ww*'.Riachuelo .se.gov.br (link: Diário OÍicial) e ou através do email

1 tcitar;ropltt12 I rrr)gtnail.cottt.

ANEXOS - Constituem partes integrantes e indissolúveis deste instrumento.

MELHOR OFERTA - É a proposta que supeÍaÍ em valores reais e decrescentes, aquela

imediatamente anterior.

ME - Microempresa - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

12312006 e posteriores alterações.

EPP - Empresa de Pequeno Porte - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Ler

Complementar n' 12312006 e posteriores alterações.

MEI - Microempreendedor Individual - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Let

Complementar no . 12312006 e posteriores alterações.
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ESPECIFICAÇÔES - g a descrição clara, precisa e uniforme dos bens e serviços pretendidos
pela Administração que permitam definir com perfeita exatidão o que se pretende

adquirir.



ESTAOO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA DE RIACHUETO

DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

A PREFEITURA DO MLJNICÍPIO DE RIACHUELO, Estado de Sergipe, por sua

Pregoeira, a seúora Izaura Maria Moura Feneira Almeida , em conformidade com a Lei
n" 10.520 de 2002, Decreto n. 10.024, de 2019, Decreto Municipal n' 37212019, que

regulamenta a licitação na modalidade de Prcgão Eletrônico no municipio, bem como.
aplicar-se-ão subsidiariamente as noÍÍnas constantes das Leis 8.666/93 e suas alteraçôes

e Lei ComplemenlaÍ n" 12312006 e posteriores alterações bem como. Lei Complementar

n' 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal n'3.555 de 08 de agosto de 2000, que

Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada Pregão, eu sua

forma eletrônica, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar no

endereço eletrônico https:/,/www.licitanet.com.br, licitação na modalidade PREGÀO. cm

sua forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO DO LOTE, para Registro

de Preços com vistas à eventual contratação de empresa (s) objetivando a aquisição de

gêneros alimentícios para o serviço de convivência e fortalecimento de vínculo em

âtendimento do Fundo Municipal de Assistência Social do Municipio de

Riachuelo/Se, devendo as propostas de preços e a documentação serem registradas na

data, local e horário abaixo informados determinado, mediante as seguintes condições:

ABERTURÂ DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia lll0ll202l às 09:30 (nove horas e trinta minutos) através do site h Irli itanet.com.bn

1. DA CONDUÇÀO DO CERTAME

l.l. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeira indicado nos termos do Dccrcro

n'. 372 de 30 de janeiro de 2019, que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá, em

especial, as seguintes atribuições:

I Coordenar o processo licitatório;

Receber, examinar e decidir as impugnaçôes e consulta ao edital, apoiado(a) pelo

setor responsável pela sua elaboração;

Conduzh a sessão pública na intemet;

Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no

instrumento convocatório;

Dirigfu a etapa de lânces;

II

III
IV
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DO ÓRCÃO GEREIICIÂDOR E ÓRGÃOS PARTICIPAI{TESI

Órgão Gerenciador: Fundo l\4uniclpal de Assistência Social de Riachuelo/Se.



VI.

VII.
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Verificar ejulgar as condições de habilitação;

Receber, examinar e decidir os recursos, encamiúado à autoridade competente

quando mantiver sua decisão;

Indicar o vencedor do certame;

Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

Encamiúar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor â

homologação.

VIII.
IX.

XI.

1. l. Este Editat poderá ser retirado na Sala da Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura

situada na Praça Getulio Vargas n', 72- Centro - Riachuelo - SE, ou preferencialmente no

endereço eletrônico email pmr2l@gmail.com <LICITAÇÔES> e https://www.licitanet.corn.br
<PROCESSOS>.

2. DO OBJETO

3. DAS CONDIÇÔBS PIRE PARTICIPAÇÃO

1.1. Constitui objeto desta licitação a qualificação e a seleção da proPosta mais vantajosa para

a Administração Municipal, objetivando a contratação de êmpresa do ramo Pertinente para

aquisição de gêneros alimentícios para o serviço de convivência e fortalecimento dê
vínculó em aiendimento do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de
Riachuelo/se,,

3.1. PODERÁ PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica, regularmente

estabelecida no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja

compatível com o objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as exigências,

condições e normas contidas neste Edital e seus Anexos;

3.2. A paÍicipação nesta licitação impoÍa à proponente na irrestrita aceitação das

condições estabelecidas no presente Editat, bem como, a observância dos regulamentos,

normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância

destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido ceÍame;

Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverào

Ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as

especificações do ANEXO II (TERMO DE REFERÊNCIA);

60



3.3. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar
deste PREGÃO ELETRONICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja
pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da
legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente
credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/;

3.3.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha

pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de

preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observa data e horário

limite estabelecidos.

3.3.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de

proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus

Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação

mencionada em seu preâmbulo;

3.3.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão

de responsabilidade exclusiva do licitante, nào sendo do órgão licitante, em nenhuma

hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas

transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua

eventual desconexão;

3.3.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data

marcada para início da sessão pública via intemet;

3.3.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificaçâo e de

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site:

https ://lic itanet.com.br/;

3.3.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade

legal única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de

sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão

Eletrônico;
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3.3.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva,

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitaçào,

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda

que, por terceiros;

3.3.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor

do Sistema para imediato bloqueio de acesso;

3.4. Não poderão paÍicipar deste PREGÃO ELETRÔNICO' as empre§as

enquadradas nos casos a seguir:

0
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3.4.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
empÍesas que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o
regime de concordata, concurso de credores, dissoluçào ou liquidaçào, Ressalva: É
possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas

com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a
interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento

Iicitatório nos termos da Lei no. 866611993. (TCU, Ac. 8.27112011-2a Câmara, Dou
de 04110/2011);

3.4.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração
Pública. Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do

Pregão, promoveú a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas-CEIS;

3.4.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou

punidas com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Adminístração Pública

Direta ou Indireta, na esfera Municipal, desde que o Ato teúa sido publicado na

imprensa oficial;

3.4.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da

licitação, bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou

responsável técnico.

3,5. A partlcipação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha

privativa do licitante.

3.5.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação,
compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus

anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados

em moeda nacional do país;

3.5.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos

magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando

expressamente permitidos no Edital;

3.5.3 Admitem-se fotos, grauúas, deseúos, gráficos ou catálogos apenas como

forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

3.5,4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame

e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos

apresentados;

I

3.4.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de

contratar com este Município;
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3.5.5 O fomecedor registrado deverá manter, durante toda a vigência da Ata de

Registro, ils mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

3.5.6 Os licitantes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei
Complementar no 12312006 deverão atender às regras de identificação, atos e

manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou
pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. O cÍedenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (§ lo, art. 9.o do Decreto n'372
de 30 de dezembro de 2019, obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio

https://licitanet.com.br/.

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal

do(a) licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica

para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4,3. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva'

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de RIACHUELO/SE, promotor da

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda

que por terceiros.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. Para aceitabilidade da proposta, o(a) licitante que ofeÍou o menor preço deverá

formular e encaminhar, após o término da etapa de lances, sua proposta por escrito, em

conformidade com os lances evenhmlmente ofertados, devendo estar de acordo com as

especificações constantes do Termo de Referência, Anexo II, deste Edital, e conter, ainda,

os seguintes dados:

a) pRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data marcada

para a abertura da presente licitaçâo. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo citado

nesta alíneal

b) pREÇO IJNITÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e irreajustável, limitado a

02 (duas) casas decimais, numérico e por extenso, expresso em moeda nacional;

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas

inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção, seguro, equipamentos, impostos e taxas e

9
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outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de manifestação

implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas;

d) RAZÃo SOCIAL, ENDEREÇ0, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, número da

conta corrente;

e) Declaração que relacione o(s) posto(s) de abastecimento(s), com endereço localizado(s) dentro
da área determinada pelo Anexo I deste Edital e com horário de fi.r.ncionamento compatível com

o exigido no mesmo anexo, em que executaÍá o fomecimento.

5,2. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas

as exigências contidas no Edital e seus anexos.

5.3. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como ftrmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no

Termo de Referência, incluindo todas as informações necessárias à perfeita compreensâo

dos produtos ofertados, sob pena de desclassificação.

5.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico,

o(a) licitante deverá preencher as informações no Campo "lnformações Adicionais" ou

anexá-las no campo apropriado do sistema LICITANET, sob pena de desclassiftcação e

neles deverâo estar inclusas todas e quaiSquer despesas, salários, encargos sociais,

trabalhistas e previdenciários, fardamento, materiais utilizados durante o peúodo de

Prestação do Serviço, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado.

5.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente

apresentada, salvo nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de lances,

se houver.

5.7. O(A) Licitante vencedor(a) do certame poderá apresentar com a sua proposta de

preços a PLANILHA DE CUSTO, contendo composição clara do preço' todos os insumos,

encÍugos em geral e lucro em relação ao preço final

5.8. Ao disponibilizar sua propostâ através do aplicativo www.licitanet.com.br, não

poderá conter nenhum tipo de informação (logomarca, CNPJ, nome do(a) representante,

telefone, endereço) que identifique a interessada, sob pena de desclassificação na

participaçào do certame licitatório.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÁO

10
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6.1. Os licitantes encamiúarão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edilal, proposta com a descrição do
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, quando, então, encerraÍ-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação.

6.1.1. Todos os documentos de habilitação deverão estâr autenticados
eletronicamente para que seja comprovada a veracidade destes.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encamiúar a documentação

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos

termos do aÍt.43, § lo da LC no 123, de 2006.

6.4. Incumbiní ao licitante acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a sessào

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

6,5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçào dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

7. DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estâbelecidos neste Edital,

11

6.1.2. As licitantes deverão encaminhar/anexar, via sistema, os documentos de

habilitação exigidos pelo Edital, sob pena de inabilitação.
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contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não

exigidas no Termo de Referência.
apresentem as especificações

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.!1"1

7.4, A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompaúamento em tempo real por todos os participantes.

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo cm sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas paÍiciparão da fase de lances.

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e

os licitantes.

7.8. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro.

7.9. A disputa oconerá pelo menor valor UNITÁRIO DO ITEM.

7.10, Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7,LL. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado

e registrado pelo sistema.

7.L2. O intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de no mínimo igual ou superior aos valores definidos e especificados

na tabela de itens do Termo de Referência deste Edital.

7.73. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a

20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três)

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos

lances.

7.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogações.
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7.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.

7 .16. A prorrogaçào automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos

lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

7,18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a pronogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. O licltante

somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

?.2!, Ão formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitário e lotal extrapole o

número de duas casas decimais após a virgula (casa dos centavos). Caso isto ocoÍra, o

Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação, fazendo

arredondamentos a menor, no valor unitário.

7.22. A Pregoeira poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento

da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociaçào e

decisão pelo pregoeiro, acerca da aceitação do lance de menor valor.

7.23. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, os licitantes deverão acompanhar a

etapa de Aceitação, permanecendo "on-line" para a resposta de dúvidas por paÍc do

Pregoeiro, bem como eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema

disponibiliza a possibilidade de um "chat" bilateral.

7.24. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos

lances.

7.25. Quando a desconexão do sistema eletÍônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a l0 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para dilulgação.
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7.26, Caso o licitânte não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.27. Também será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às

Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPP na participação em

certames licitatôrios deste Município, conforme determina a Lei Complementar n'
123 de l4 de dezembro de 2006.

7.28. A utilizaçáo dos beneficios concedidos pela Lei Complementar n' 12312006 por
licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura
fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com o Município, nos termos do Item - SANÇÔES.

7.29. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, por ocasiào da

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta

apresente alguma restrição.

7 .30 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial conesponderá ao

momento em que o(a) proponente for declarado(a) vencedor(a) do certame,

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a

regularizaçào da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidào negativa, conforme

dispõe o art. 43, § lo da Lei Complementar n' 12312006.

7.31. A não regularização dâ documentação no pr.vo acima previsto, implicará decadência

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei no 8.666'

de 2l de juúo de 1993, sendo facultado à Administração convoczr os(as) licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para â assinatura do contrato, ou revogar a

licitação.

7.32. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme esclarecimentos

abaixo:

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento)

superiores à proposta mais bem classificada;

b) Nesta modalidade, o intervalo percentual acima citado será de até 5% (cinco por cento)

superior ao melhor preço.

7.33. Para efeito do disposto no aft.44 da Lei Complementar, ocorrendo o empate, proceder-se-

á da seguinte forma:

1-4
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II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese dos §§ lo e 2o do art. M desta Lei Complementar, na ordem classifrcatória, para o
exercicio do mesmo direito;
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ lo e 2o do art. 44 desta Lei
Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

7.34. Na hipótese da não contratação nos teÍÍnos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedoÍa do certame.

7.35. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.36. No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco)
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

8, DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor

da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual

descumprimento das condições de panicipação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a pârticipação no certame ou a futum contratação, mediante a

consulta ao seguinte cadastro:

8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes- apf.apps.tcu. gov.bri )

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada

por meio do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à

qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitânte
será convocado a encamiúáJos, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)

horas. sob pena de inabilitação.
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I - a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte EPP mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que
será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
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8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estaÍ em nome da matriz, e se

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estaÍ em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da matriz.

8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/IGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.8, Os licitantes deverão encaminhaÍ, nos termos deste Edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação:

8.s. DECLAIL{ÇÕES:

a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no Inciso VII, art.

4.o da Lei n" 10.52012002, nos ternos do Anexo V deste Edital.

b) Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n" 4.358/02 e

ao Inciso XXXIII, do Art. 7o da CF, nos termos do Anexo III deste Edital.

c) Declaração de que não está inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com a

Administração Pública, nos termos do Anexo [V deste Edital.

8.10. A Habilitação Jurídica
documentação:

será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

g.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta

Comercial;

8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado

de documento de eleição de seus administradores. No caso de alterações será

admitido o estatuto ou o contrato consolidado;

8.2.3. Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da

diretoria em exercício;

1t)

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJiCPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
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8.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorizaçâo para funcionamento expedido
pelo órgâo competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que

identificados os seus administradorest

8.3. - A Regularidade Fiscâl e Trabalhista será comprovada, mediante a apresentaçào dos

seguintes documentos:

8.3.1. Prova de Inscrição no Câdastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do

respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal;

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel

com o objeto contratual;

8.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade

Social com a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva,

com efeitos de negativa de Débitos Retativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF n" 1.751' de

02/1012014;

8.3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da

Certidão Negativa ou certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado,

relativo ao domicilio ou sede da ticitante, peÍinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduaisi

8.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da

certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei;

g.3.6. Prova de regutaridade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços FGTS,

através da apresentação do CRF Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela

Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos

sociais instituídos por Lei.

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentaçào de cenidão negativa, nos terÍnos do Titulo VII-A da Consolidação

das Leis do irabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de l0 de maio de 1943'" (NR)'

8.4. - A QualiÍicação econômico-financeira será comprovada, mediante a apresentação dâ

seguinte documentação:

ü
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8.4.1. certidões Negativas de Falência e concordata, expedidas pelo cartório da Distribuiçâo
Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Internet, expedidas até
30 (trinta) dias, antes da data de entrega dos envelopes.

8.5. - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.7o ila constituiçâo Federal, será
comprovado, mediante a apresentação da seguinte documentação.

8.5.1. - A Declaração relativa à Trabalho de Menores, em papel timbrado (personalizado) da
empresa:

8.5.1.1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre e, em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme disposto no Inciso XXXIII, do art. 7., da
Constituição Federal, conforme modelo no Anexo III ("Modelo - Declaraçiio Relativo
ao Trabalho de Menores").

8.6.1. A Declaração relativa a Fatos Impeditivos, em papel timbrado (personalizado) da
empresa:

8.6.1.1. De que não está inidônea, nem se encontra impedida de licitar e contratar com a

Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim,
de que está ciente da obrigatoriedade de informar ao Município de Riachuelo- Sergipe a
superveniência de qualquer fato que passe a caracterizar qualquer um desses

impedimentos, conforme modelo no Anexo IV ("Modelo - Declaração Inexistência de
Fatos Impeditivos").

8.7 A QualiÍiceção técnica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte
documentação:

8.7.1. Certificado da Vigilância Sanitríria Municipal ou Estadual do licitante, com prazo de
validade vigente.

a.7,2. Alvará de Licença de Funcionamento, compatível com o objeto desta licitaçâo

8.7.3. Atestado de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoajurídica de direito público ou
privado, comprovando aptidão para o fomecimento pertinente e compativel em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação;

09. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira, ou,
quando houver recurso, pela autoridade competente.

.3. A autoridade competente poderá encaminhÍu o processo ao setor que solicitou a aquisição
com vistas à verificação da aceitabilidade da proposta ofertada, antes da homologaçào do

certame.

10. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

10.1. Até 0l (dois) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para

realização do certame, qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar

esclarecimentos, providências ou impugnar os termos deste lnstrumento, cabendo a

Pregoeira, auxiliado pelo responsável solicitante do referido objeto, decidir sobre a

petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

10.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data

para a realização do Certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não

afetar a formulação das proPostas;

10.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as

falhas ou inegularidades supostamente existentes no mesmo até o segundo dia útil
que anteceder a data de realização deste Pregão, hipótese em que a comunicação do

suposto vício não poderá ser aproveitada a título de recurso;

10.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos

prazos legais;

10.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente

Certame, serão processados e julgados na forma e nos prazos previstos e deverào ser

enviados exclusivamente para e-mail licitacaopmr2l@gmail.com.;

10.6. A participação no presente certame, sem que teúa sido tempestivamente impugnado

o presente Editat, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições nele estabelecidas;

19

.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que não

houver recurso.
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10.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados
especificações do objeto, deste Edital, serão dados pelas Secretarias Solicitantes;

11. DOS RECURSOS

AS

11.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
ÍecoÍTer.

L7.2. O pÍazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a)
Pregoeiro(a), durante a sessão, na fase de habilitação.

11.3. SeÉ concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo
de 03 (três) dias úteis para apresentação dos memoriais, os quais deverão ser enviados
por meio eletrônico, havendo campo específico para esse fim no site
https://www.licitanet.com.

11.4. Os(As) demais licitantes, caso haja interesse, poderão apresentar seus memoriais
também por meio eletrônico, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do término do
prazo do recorrente, sendoJhes assegurada vista imediata dos autos.

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do(a) licitante importará a decadência do
direito de recurso, ficando a Pregoeira autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à)

licitante declarado(a) vencedo(a).

11.6. O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo.

11,7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de

aproveitamento.

11.8. Cabera à autoridade competente decidir os recursos contra o ato da Pregoeira, quando

este(a) mantiver a sua decisão.

11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos(às) interessados(as) na

sala da COMISSÀO Of ltCtfnÇÃO: na Praça Getúlio Vargas, no72 - Cenlro -
Riachuelo- Sergipe.

11.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o(a)
pregoeiro(a) adjudicará o objeto e a autoridade competente homologará o

procedimento licitatório.

12, DO REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS
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12.1. E vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei n.
10.192 de l4/02l2o1l, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém,
poderá haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro.

12,2. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de oficio ou a pedido
da licitante signatária do contrato, nas seguintes condições:

72.2.1. Para majorar, visando manter o equilíbrio econômicofinanceiro inicial
da proposta, nos ternos do art. 65, II "d" e § 2", da Lei n' 8.666193 , desde que
demonstrado, por parte da licitante contratada, alteração substancial nos preços
praticados no mercado, por motivo de forç a maior, caso fomrito, fato do príncipe e

/ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de dificil previsão.

72.2.2. Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço
contratado encontra-se substancialmente superior ao praticado no mercado.

L2.4. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as

alterações es havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta,

demonstrando a nova composição do preço.

13. 1. O pagamento será efetuado por Nota de Empenho, após emissão de Nota Fiscal
devidamente conferida e ATESTADA por quem de direito e apresentaçâo da Prova de

Regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal, Prova de

Regularidade para com o INSS, na forma exigida pela Constituição Federal em seu

artigo 195, parágrafo 3'e Prova de Regularidade par a com o FGTS, emitido pela

CEF, bem como, outras comprovações de regularidade fiscal ou trabalhista que se

fizer necessário, desde que previsto em Lei.

13.2. A ContÍatante terá até 30 (trinta) dias, a partir da data de emissão da nota fiscal,
devidamente atestada pelo gerente do contrato, para a tramitaçâo do processo,

envolvendo instrução e efetivo pagâmento. Devendo ser considerado esse prz|zo, a

partir da autorização da Caixa Econômica Federal.

2t
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12.3. A nào aoresentacào da Plarrilha de Custos iurpossibilitará à Adrninistrativa a orocetler
a fuhrras rcvisõcs de prccr:s. caso venha a corrtratada solicilar equilibrio econômico-
Í'inancciro.

13. DO PAGAMENTO
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13.3. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os
produtos fornecidos.

13.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimp[ência contratual.

14. DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA

14.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado Contrato com a
adjudicatária, conforme Minuta constante do ANEXO VIII, o qual será adaptado, no
que a lei permitir, à proposta da empresa vencedora.

14.2. Homologada a licitação, a Administração convocará, no prazo de até 05 (cinco) dias, a
licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura do contrato, sob
pena de decair o direito à Contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 8l
da Lei no 8.666/93.

L4.Z.l. O prazo estabelecido no subitem 14.2, para assinatura do Contrato
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela
Adjudicatríria durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito
pela Administraçào.

15. DA RESCISÃO

22

14.3. Caso a licitante adjudicatária não assine o contrato no prazo e condições
estabelecidas, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes na ordem de

classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital,
sendo a respectiva licitante declarada vencedora, conforme disposto no art.40 inciso
XIII da Lei n" 10.520 de l7 dejulho de 2002.

14.4. O Contrato terá sua vigência da data de sua assinatura até 3l de dezembro de 2021,
vedada sua prorrogação.

14.5. A responsabilidade da contratada não cessa com o fim da vigência do contmto,
devendo ser observada, em qualquer caso, o período de garantia dos produtos, que

passa a fluir a panir da data de entrega definitiva, nos casos em que couber.

ü
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15.1. A rescisão das obrigações decorrentes da presente licitação (pregão) se processará de
acordo com a Cláusula Oitava do futuro Contrato, ANEXO VIII, c/c o que
estabelecem os artigos 77 a80 da Lei n" 8.666/93.

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

16.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão de acordo com a dotação
orçamentária constante da Lei Orçamentária Anual para o exercicio 2021.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Com fundamento no artigo 7' da Lei no 10.520/2002 ficani impedido de licitar e

contÍatar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das
demais cominações legais, a licitante que:

17.1.1. Não assinar a ata, quando convocada no prazo de validade de sua proposta;

17.1.2. DeixaÍ de entregaÍ documentação exigida no edital;

17. 1.3. Apresentar documentação falsa;

17.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregâo;

u.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

17.1.6. Não mantiver a proposta;

17.1.7. CompoÍar-se de modo inidôneo;

17.1.8. FizeÍ declaração falsa;

17.1.9. Cometer fraude fiscal.

17.2. AléÍn da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar à Empresa
Proponente as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial
do contrato:

17.2.1. Advertência:

L7.2.2, Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso de

atraso na entrega dos produtos;

23q
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17.2.4. Multa de l0%, aplicada sobre o valor da ala, no caso de inexecução total ou
rescisão por culpa da Empresa Proponente;

17.2.5. Multa de 0,5%o ao dia, aplicada sobre o valor da ata, por descumprimento de
outras obrigações previstas neste Edital e seus Anexos.

18. DOS BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS E COMUNICADOS

18.1. BOLETINS DE ESCLARECMENTOS - Para todas as dúvidas e informações
solicitadas pelas licitantes, o Pregoeiro emitirá um BOLETIM DE ESCLARECIMENTO e

disponibilizará o mesmo no site oficial do municipio bem como nos anexos do processo no
site https://www.Iicitanet.conr.br para conhecimento de todos.

18.4. E obrigação única e exclusiva das licitantes o acompanhamento dos COMUNICADOS e
BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS emitidos pela Pregoeira no endereço:
httns://www licitanet.com.br

20. DAS DTSPOSTÇOES GERATS

20.1. É facultado a Pregoeira Oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em
qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar â

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que
deveria constar originalmente da proposta.

20,2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das
condições deste Pregão, sujeitando-se a licitante às sançôes previsras nesre
insrrumento, c/c os arts. 86 a 88, da Lei n'8.666/93.

20.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serào
prestados pelo Pregoeira Oficial e membros da Equipe de Apoio da Prefeitura
Municipal de RIACHUELO/SE.

24

17.2.3. Multa de l0%, aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fornecimento. no
caso de recusa injustificada em retirar a Nota de Empenho ou Assinatura da
ata;
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2O.4, A Pregoeira, no interesse público, poderá sanar dúvidas, relevar omissões ou erros
puramente formais observados na documentação e na proposta, desde que não
contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.

20.5. A Contratante não aceitani, sob neúum pretexto, a transferência de responsabilidade
da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer
outros alheios à licitação.

20.6. A desclassificação da proposta ou a inabilitação da licitante importa preclusão do seu
direito de participar das fases subsequentes.

20.7. As norÍnas que disciplinam este Pregão seÍão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometa os interesses
da Administração.

20.9. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

20.10. A homologação do resultado desta licitaçào não obriga a PM-RIACHUELO/SE à
contratação do objeto licitado.

20.11. Após a homologação da licitação, será emitida a Nota de Empeúo para a licitante
vencedora, que receberá juntamente uma cópia do resultado da licitação. Nos casos
em que se aplicarem será também firmado Termo de Contrato, nos moldes da
Minuta integÍante deste Edital, ANEXO VIII.

20.13. O Edital deste Pregão pode ser fotocopiado no Departamento de Licitações no
endereço supra, assim como copiado mediante a apresentação de pen-drive pÍua sua
regravação, ou enviado via email, através de solicitação pelo e-mail:
licitacaonmr2 I (àsmail.com- ; ou ainda baixado no site
https://www. lic itanet.com.br

20.14. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esse procedimento licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro até 02 (dois) dias úteis anteriores à data Íixada para abertura

25

20,8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no
afastâmento do licitante, desde que seja possível a aferiçâo da sua qualificação e a

exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do
Pregão.

20.12. A qualidade dos produtos a serem fomecidos estará submetida às normas e

exigências do Código de Defesa do Consumidor.

a



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE A55ISTÊNCIA SOCIAT RIACHUELO

da Sessão Pública, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, para o endereço:
licitacaopnr2l ía-lsmail-com.

20.15. Caso não seja possivel decidir de imediato sobre a aceitabilidde da PROPOSTA ou
dos documentos de HABILITAÇÃO, o Pregoeiro poderá suspender o PR-EGÃO e

marcar nova data para sua aceitabilidade, ficando intimadas, no mesmo ato, as

licitantes.

20.16. Não serão levados em consideração, quaisquer consultas, pedidos ou reclamações

relativos ao EditâI, que não teúam sido formulados por escrito e devidamente

protocolados no Departamento de Licitações da Prefeitura por envio de fax, e-mail,

até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para a Sessâo Pública.

20.17, Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os demais

interessados através dos sites: //www.lici m.br

20.18. Ao Pregoeiro reservam-se o direito de solicitar das licitantes, em quâlquer tempo, no

curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues'

fixandoJhe prazo para atendimento.

20.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n'
8.666193, em sua versão vigente, da Lei n' 10.520/02, Lei Complementar no

12312006 e posteriores alterações e o Decreto no 372 de 30 de dezembro de 2019.

20.20. Para fins de aplicação da sanção administrativa constante no presente Edital, o lance

é considerado ProPosta.

20.21. As DECLARAÇÔES que exigirem o reconhecimento de íirma em Cartório,
assim deverão estar sob penâ de desclassificação e/ou inabilitação'

20.22. Fnzemparte integtante deste edital os anexos, como se nele estivessem transcritos

20.22.2. ANEXO II - Modelo de Credenciamento.

20.22,3. ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa à Habilitação.

26

2O.22.L. ANEXO I - Termo de Referência.
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20.22.4. ANEXO IV
Constitucional

Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo

20.22.5. ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços

20.22.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de
Proposta.

20.22.7 . ANEXO VII Minuta do Contrato

20.23. À Prefeiora do Município de Riachuelo/Se reserva-se o direito de anular a presente
licitação, por ilegalidade, ou revogáJa, por razões de interesse público.

21. DO FORO

Fica eleito o Foro da cidade de fuachuelo para dirimir queslões oriundas desta licitaçâo, não resolvidas na
esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Riachuelo, 30 de Setembro de 2021.

lza,uÍa râ Ferreira Almeida
PREGO OFICIAL
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ANEXO I
TERMO DE REFER-ENCIA

I _ OBJETO

1.1 - Constitui objeto deste Termo de Referência o Registro de Preços com vistas à eventual
aquisição de GÊNEROS ALIMf,NTOS para o "Serviço de Convivência e

Fortalecimento de Vinculo" em atendimento do Fundo Municipal de Assistência
Social do Município de Riachueto/SE, de acordo com as especificaçôes, quantitativos

máximos e condições minimas abaixo apresentadas.

1.1.1. Este Pregão é destinado, EXCLUSMMENTE para as Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte, respaldado nos termos no art,48, inciso I da Lei Federal n" 123/2006 e suas

alteraçôes e Decreto Federal 8.538/2015.

1.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses a contar da assinatura da nos

termos do que dispõe o inciso lll do § 3s do ãrtigo 15 da Lei ne 8.666193 e, consequentemente nâo

prorrogável na forma do art. 15, § 3', lnciso lll, da Lei n" 8 666/93.

1.3.4 licitação será MENOR PREÇO POR ITEM.

2. JUSTTFTCATIVA E OBJETIVO DA CONTRÂTAÇÃO

2.1 - O objeto que se pretende registrar preço será para atender as atividades presenciais dos

serviços e progÍamas da Secretaria Municipat de Assistência Social e do Trabalho (Serviço de

Convivência e Fortalecimento de Vínculo e Programa Criança Feliz), conforme justificativa do

órgão requisitante.

2.2 - Será licitado através do Sistema de Registro de Prêços, o que se enquadra perfeitamente nos

perfilhados do art. 3e, incisos l, ll e lv, do Decreto tederal n' 7.89212OL3 e do Decreto Municipal de ne 053

de 01 de fevereiro de 2013 nos termos que se segue:

AÍt. 3' O Sistema de Registro de Preços podeú ser adotado nas

seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver

necessidade de contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de

28
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entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por
unidade de medida ou em regime de tarefa;

(...)

lV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

2.3. Do quantitativo demandado:

2.3.7 - O órgão contratante não está obrigado a contratar os quantitativos totais dispostos neste
Termo de Referência, devendo realizar a aquisição de acordo com a necessidade.

3. CLASSIFICAÇÃODOOBJETO E DOPREGÃOELETRÔNICO

3.1. O objeto a ser contÍatado enquadra-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n"
10.520, de 2002.

3.2 - A modalidade de licitação será o pregão, em sua forma eletrônica, nos termos art. 1", §1"
do Decreto Municipal de n' 372 de 30 dezembro de 2019, inverbis:

"§l'A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, de
que trata este decreto, pelos órgãos da administração pública
municipal inclusive os fundos especiais são obrigatórios para os

recursos federais, sendo facultativo para os demais recursos. "

4 - ITENS E QUANTITATIVOS E LANCE MÍNIMO ENTRE ITENS

4.1.

ITE

DESCRTÇÃO DO OBJETO

UN
QTD }ÍARCA

v v

0l

ACHOCOLATADO EM PO
(EMB.400GF EM PO,
PURO, SEM ADIÇÀO
DE OUTROS
SABORES E ODORES
ARTIFICIAIS,
PROCEDÊNCTA
NACIONAL,
EMBALADO EM
PACOTES DE 4OOG.

UN
3600

29
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c9M coMPosrÇÃo
BASICA: AÇUCAR,
CACAU EM PÓ,
MALTO-DEXTRINA,
LEITE. APARENCIA
PO HOMOGÊNEO,
COR MARROM
CLARO E ESCURO,
SABOR E CHEIROS
PRÓPRIOS.
APRESENTAR.SE
ISENTO DE MOFO,
ODORES E

SUBSTÂNCIAS
NOCIVAS. COM
PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMO
DE SEIS MESES A
CONTAR DA DATA
DE ENTREGA.
EMBALAGEM
OPACA,
DECLARANDO A
MARCA, NOME E
ENDEREÇO DO
FABRICANTE,
PRAZO DE
VALIDADE, LOTE E

NUMERO DE
REGISTRO NO
óncÃo
COMPETENTE. O
PRODUTO DEVERÁ
SER
TRANSPORTADO DE
ACORDO COM AS
NORMAS TECNICAS
DA A}.IVISA.

AÇÚCAR (EMB. OI KG) .

CRISTAL, SACAROSE
DE CANA-DE.
AÇÚCAR, NA COR
BRÂNCA.

UN
1.00002
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EMBALAGEM
PRIMÁRIA EM
POLIETILENO DE I

KG E EMBALAGEM
SECUNDÁRIA
PLÁSTICO
RESISTENTE,
CONTENDO OS
DADOS DE
IDENTIFICAÇÀO DO
PRODUTO, MARCA
DO FABRICANTE,
DATA DE
FABRICAÇÃO E

PRAZO DE
VALIDADE. O
PRODUTO DEVERÁ
APRESENTAR
VALIDADE MÍNIMA
DE UM ANO A
PARTIR DA DATA DE
ENTREGA NA
UNIDADE
RTQUISITANTE. O
PRODUTO DEVERA
SER
TRANSPORTADO DE
ACORDO COM AS
NORMAS TECNICAS
DA Ai\IV SA.

KG 5003

ALHO - IN NÁTURA,
GRAÚDô Do TTPO

COMUM, CABEÇA
INTEIRA
FISIOLOGICAMENTE
DESENVOLVIDA,
COM BULBOS
CURADOS. SEM
CHOCAMENTO,
DANOS MECÂNICOS
OU CAUSADO POR
PRAGAS, O
PRODUTO DEVERÁ
SER
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TRANSPORTADO DE
ACORDO COM AS
NORMAS TECNICAS
DA ANVISA.

KG 1.00004

ARROZ BRANCO TIPO I
(EMB. 0l KG) - COR
BRANCO, LONGO,
FINO, SEM
SUJIDADES,
PARASITAS.
LARVAS, BOLORES.
DEVERÁ SER
APRESENTADO EM
EMBALAGEM DE OI

KG EM SACOS
PLÁSTICOS
TRANSPARENTES E
ATÓXICOS, LIMPOS,
NÃO VIOLADOS E
RESISTENTES.
DE\ERÁ CONSTAR
NA EMBALAGEM DE
FORMA LEGiVEL OS
DADOS DO
FABRICANTE, DATA
DE FABRICAÇÀO E O
PRAZO DE
VALIDADE DE 12

MESES. ENTREGAR
EM FARDO DE
POLIETILENO
TRANSPARENTE
REFORÇADO, BEM
FECHADO, COM
PESO LÍQUIDO DE 30
KG.

1.200

BISCOITO DOCE SEM
RECHEIO TIPO
lvtARJA (Er\rB. 400G)-
INGREDIENTES:
FARINHA DE TRIGO
FORTIFICADA COM

UN
05

f-)
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FERRO E ÁCIDO
FOLICO (VITAMINA
B9), AÇUCAR,
GORDURA
VEGETAL, AÇÚCAR
INVERTIDO, SAL,
ESTABILIZANTE
LECITINA DE SOJA,
FERMENTOS

QUÍMICOS
BICARBONATO DE
AMONIO E
BICARBONATO DE
SODIO,
ACIDULANTE ÁCIDO
LÁTICO E

AROMATIZANTE.
VALOR
NUTRICIONAL NA
PORÇÀO DE NO
MÍNIMO IOOG: NO
MÍNIMO 72G DE
CARBOIDRATOS, NO
MÍNTMO lOG DE
PROTEÍNAS E I2,5
DE GORDURAS
TOTAIS. O BISCOITO
DEVERÁ ESTAR EM
PERIEITO ESTADO
DE CONSERVAÇÃO,
SERÀO REJEITADOS
BISCOITOS MAL
COZIDOS,
QUEIMADOS E DE
CARACTERES
ORGANOLEPTICOS
ANORMAIS. NÃO
PODENDO
APRESENTAR
BISCOITOS
QIJEBRADIÇOS EM
EXCESSO.
EMBALAGEM
PRMÁRIA DE 4OOG

DE POLIETILENO,
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IMPERMEÁVEIS E
LACRADOS. DEVE
CONTER DUPLA
EMBALAGEM.
EMBALAGEM
SECLTNDÁRIA EM
CAIXAS DE
PAPELÃO.
VALIDADE DE 12

MESES A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA
DO PRODUTO.
DEVERÁ CONSTAR
NA EMBALAGEM DE
FORMA LEGÍVEL, OS
DADOS DO
FABRICANTE. DATA
DE FABRICAÇÃO E

PRAZO DE
VALIDADE.

UN
1.20006

BISCOITO TIPO CR.EAM-
CRACKER (EMB.
400G) - SALGADO,
TIPO ÁGUA E SAL.
EMBALAGEM
INDIVIDUALIZADA
EM PAPEL
CELOFANE EM
CAIXAS DE
PAPELÃO. A DATA
DE FABRICAÇÂO
DEVERA ESTAR EM
LOCAL VISÍVEL DA
EMBALAGEM, NÃO
SUPERIOR A 30 DIAS
DA DATA DE
ENTREGA, BEM
COMO O PRAZO DE
VALIDADE, PACOTE
DE 4OOG,

UN
1.20007

BISCOITO RECHEADO,
CHOCOLATE,
MORANGO
EMBALAGEM DE I60
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GR. COM VALIDADE
SUPERIOR IGUAL A
3 MESES. PADRÂO
DE QUALIDADE
IGUAL OU
SUPERIOR.

08

TORRADO E MOiDO
DO TIPO SUPERIOR,
DE PRIMEIRA
QUALIDADE, COM
AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS:
ESPECIE IOO%

ARÁBICA. BEBIDA
SABOR TIPO
INTENSO, BEBIDA
DURA. EMBALAGEM
VÁCUO PURO EM
PACOTES DE 250
GRAMA.

CAFf,

UN
800
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CARNE BOVINA (EMB. OI
KG) - MAGRA (TrPO
MUSCULO),
CONGELADA.
LIMPO,
EMBALAGEM A
vÁCUo, PESo DE
APROXIMADAMENT
E IKG, EM SACO
PLÁSTICO
TRANSPARENTE E
ATÓXICO, LIMPO,
NÀo VIoLADo,
RESISTENTE. QUE
GARANTA A
INTEGRIDADE DO
PRODUTO ATÉ O
MOMENTO DO
CONSUMO,
ACONDICIONADO
EM CAIXAS
LACRADAS. A
EMBALAGEM
DEVEú CONTER
EXTERNAMENTE OS
DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO,
ROCEDÊNCIA,
INFORMAÇÔES
NUTRICIONAIS,
NUMERO DE LOTE,
DATA DE
VALIDADE,
QUANTIDADE DO
PRODUTO, NUMERO
DO REGISTRO NO
MINISTERIO DA
AGRICULTI,]RA/SIF/D
IPOA E CARIMBO DE
rNsPEÇÃO DO SrF. O
PRODUTO DEVERÁ
APRESENTAR
VALIDADE NÀO
INFERIOR A 5 MESES

KG r.000

q
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A CONTAR DA DATA
DE
EMPACOTAMENTO
E SER
TRANSPORTADO EM
VEÍCULOS
ISOTERMICOS DE
ACORDO COM AS
NORMAS TECNICAS
DA ANVISA.

l0

CARNE BOVTNA SALGADA
(CHARQUE).
CURADA E SECA,
PONTA DE AGULHA,
DE I' QUALIDADE,
COM BAIXO TEOR
DE GORDURA,
EMBALADO A
VÁCUO EM
PACOTES DE 5OO G.
A EMBALAGEM
DEVE CONTER SELO
DE INSPEÇÃO
FEDERAL (STF),

ESTADUAL (SIE) OU

IjN
800

\
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MUNICIPAL (SIM),
DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO,
VALIDADE E
FABRICAÇÃO.
ACONDICIONADOS
EM CAlxA DE
PAPELÃO LACRADA,

KG 500ll

CALABRESA. EMBALAGEM
EM FILME PVC
TRANSPARENTE OU
SACO PLÁSTICO
TRANSPARENTE,
COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA
DO FABRICANTE
PRAZO DE
VALIDADE, PESO
LIQUIDO, COM
REGISTRO NO
MINISTERIO DA
AGRICULTURA OU
MNISTERIO DA
SAÚDE. DEVERÁ
SER
TRÂNSPORTADO EM
CARROS FECHADOS
REFRIGERADOS, EM
EMBALAGENS E

TEMPERATURAS
CoRRETAS (10"C OU
DE ACORDO COM O
FABRICANTE) E

ADEQUADAS,
RESPEITANDO A
CARACTERÍSTICAS
DO PRODUTO, DE
MODO QUE AS
EMBALAGENS NÃO
SE APRESENTEM
ESTUFADAS OU
ALTERADAS,
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CONSISTÊNCIA
MOLE OU MANCHAS
ESVERDEADAS

UN ,100t2

coloRÂu (EMB. l00G) - o
COLORÍFICO DEVE
SER CONSTITUÍDO
DE MATERI-A PRIMA
DE BOA QUALIDADE
E APRESENTAR
ASPECTO, COR,
CHEIRO E SABOR
CARACTERÍSTICO
DO PRODUTO,
CONTENDO NO
MÁxtMo too/o DE
SAL, DE ACORDO
COM AS NORMAS
VIGENTES. DEVERÁ
CONTER VALIDADE
MÍNIMA DE 06
MESES, COM
DIZERES DE

39
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ROTULAGEM E
DATA DE
FABRICAÇÀO.
REGISTRO NO
MINISTERIO DA
SAUDE, DE ACORDO
COM A RDC
N"27612005. O
PRODUTO DEVERÁ
SER
TRANSPORTADO DE
ACORDO COM AS
NORMAS TECNICAS
DA AI.LSA. PACOTE
coM 100G.

CONDIMENTO MISTO
(EMB. 100G) - O
TEMPERO DEVE SER
CONSTITUiDO DE
MATERIA PRIMA DE
BOA QUALIDADE E
APRESENTAR
ASPECTO, COR,
CHEIRO E SABOR
CARACTERÍSTICO
DO PRODUTO DE
ACORDO COM AS
NORMAS VIGENTES
DEVERÁ CONTER
VALIDADE MÍNIMA
DE 06 MESES, COM
DZERES DE
ROTULAGEM E

DATA DE
FABRICAÇÃO.
REGISTRO NO
MINISTERIO DA
SAUDE, DE ACORDO
COM A RDC
N'276/2005. O
PRODUTO DEVERÁ
SER
TRANSPORTADO DE
ACORDO COM AS

UN
400

40
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NORMAS TÉCNICAS
DA ANVISA. PACOTE
coM 100G.

t4

EXTRATO DE TOMATE
(EMB. 340G)
PRODUTO
CONCENTRADO
RESULTANTE DE
PROCESSO
TECNOLÓGICO,
PREPARADO COM
FRUTOS MADUROS,
SELECIONADOS,
SEM PELE, SEM
SEMENTES, ISENTO
DE SUJIDADES E

FERMENTAÇOES.
DEVERÁ
APRESENTAR NA
COMPOSIÇÃO:
POLPA DE TOMATE
(96 A 98%). SAL
REFINADO, CEBOLA,
ALHO E OUTROS
CONDIMENTOS
NATT]RAIS. É

TOLERADA A
ADIÇÃO DE ATÉ I%
DE AÇUCAR. O
PRODUTO DEVE
ESTAR ISENTO DE
FERMENTAÇÔES E

NÃO INDICAR
PROCESSAMENTO
DEFEITUOSO.
DEVERÁ ESTAR
ACONDICIONADO
EM EMBALAGEM
TIPO SACHÊ,
FECHADA
HERMETICAMENTE,
COM PESO LÍQUIDO
DE 340G. DEVERÁ
CONSTAR NO
RÓTULO OU

UN l 500

47q
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IMPRESSO NA
EMBALAGEM OS
DADOS DO
FABRICANTE, DATA
DE FABRICAÇÀO, E
PRAZO DE
VAIIDADE NO
R-ECEBIMENTO
CORRESPONDENTE
A NO MÍNIMO 12

MESES A PARTIR DA
DATA DE
FABRICAÇÀO.
ENTREGAR EM
CAD(A DE PAPELÃO
ONDULADA
CONTENDO 24
EMBALAGENS TIPO
SACHÊ COM 340G,
FECHADA COM FITA
ADESIVA
PLASTIFICADA.

l5

FARINHA DE MILHO
FLOCADA (EMB,
50oG) - FLOCOS
GRANDES,
AMARELOS, SEM
SAL, EMBALADA EM
PACOTES
PLÁSTICOS,
TRANSPARENTES,
LIMPOS, NÂO
VIOLADOS,
RESISTENTES. A
EMBALAGEM
DE\'ERÁ CONTER
EXTERNAMENTE OS

U:,i
800

42q



DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA,
INFORMAÇÕES
NUTRICIONAIS,
NUMERO DE LOTE E

QUANTIDADE DO
PRODUTO,
VALIDADE MÍNIMA
DE 6 (SEIS) MESES A
PARTIR DA DATA DE
ENTREGA. O
PRODUTO DEVERÁ
SER
TRANSPORTADO DE
ACORDO COM AS
NORMAS TECNICAS
DA ANVISA, PACOTE
DE sOOG.

l6

FARINHA DE TRIGO COM
FER]\{ENTO
(ENRIQUECIDA
COM FERRO,
CÁLCIo E
VITAMINAS DO
COMPLEXO B), TIPO
l(DE l'
QUALIDADE). SEM
SUBSTÂNClAS
TOXICAS OU
ESTRANHAS MACRO
E
MICROSCOPICAMEN
TE VISÍVEIS.
ACONDICIONADO
EM SACO
POLIETILENO
TRANSPARENTE,
FECHADO
HERMETICAMENTE,
EM EMBALAGEM
DE lKG DEVENDO
CONTER NO
ROTULO OU

UN
400

43
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IMPRESSO NA
EMBALAGEM O
PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMA
DE 06 MESES, A
PARTIR DA DATA
DE ENTREGA.

KG 30017

FARINHA DE MANDIOCA
óEscnrçao, rrNe,
BRANCA, TORRADA,
TIPO OI, EMBALADA
EM PACOTES
plÁsrrcos
TRANSPARENTES,
LIMPos, NÃo
VIOLADOS,
RESISTENTES, QUE
GAIL{NTAÀ/Í A
INTEGRIDADE DO
PRODUTO ATE O
MOMENTO DO
CONSUMO,
ACONDICIONADOS
EM FARDOS. A
EMBALAGEM
osvsRÁ coNTER
EXTERNAMENTE OS
DADOS DE
msNunlceÇÀo,
pnocpoÊNcre,
mnorureÇôEs
NUTRICIONAIS,
NUMERO DE LOTE,
DATA DE
VALIDADE,
QUANTIDADE DO
PRODUTO. PRAZO
DE VALIDADE:
uÍNnao DE 5

(CINCO) MESES A
PARTIR DA DATA DE
ENTREGA NA
UNIDADE

44



REQUISITANTE.
UNIDADE
COMPRA: KG

DE

UN
2.000

LEITf, EM PÓ ITTITTCN,C,L
INSTANTÂNEO
(EMB. 200G)
INTEGRAL,
EMBALADO EM
PACOTES
PLÁSTICOS
ALUMINIZADOS,
LIMPOS NÀO
VIOLADOS,
RESISTENTES QUE
GARANTAM A
INTEGRIDADE DO
PRODUTO ATÉ O
MOMENTO DO
CONSUMO, COM
PESO LIQUIDO DE
200 G.
ACONDICIONADOS
EM FARDOS
LACRADOS OU EM
CAIXA DE PAPELÃO
LIMPA, INTEGRA E

RESISTENTE. A
EMBALAGEM
DEVERÁ CONTER
EXTERNAMENTE OS
DADOS DA
IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCTA,
INFORMAÇÃO
NUTRICIONAL,
NUMERO DO LOTE,
DATA DE
VALIDADE,
QUANTIDADE DO
PRODUTO E
NUMERO DO
REGISTRO. NA
PORÇÃO DE 26G
APROXIMADAMENT

l8

45
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E: 9.9G DE
CARBOIDRATOS, 6,8
G DE PROTEÍNAS E
7,IG DE GORDURAS
TOTAIS. ASPECTO
PO TINIFORME, SEM
GRUMOS. COR
BRANCO
AMARELADO, ODOR
E SABOR
ACRADÁVEL, NÃO
RANÇOSO.
FABRICADO A
PARTIR DE
MATERIA PRIMA
SELECIONADA.
ISENTO DE
MATERIA TERROSA.
PARASITAS,
LARVAS E

DETRITOS ANIMAIS
E VEGETAIS, LTVRE
DE IMUNIDADE E
FERMENTAÇÀO. 9
PRODUTO DEVERA
APRESENTAR
VALIDADE MÍNIMA
DE IO MESES A
PARTIR DA DATA DE
ENTREGA NA
UNIDADE
REQUISITANTE. O
PRODUTO DEVERA
SER
TRANSPORTADO DE
ACORDO COM AS
NORMAS TECNICAS
DA AI.IVISA. PACOTE
DE 2OOG

UN
l9

LEITE CONDENSADO
CONDENSADO
CXÀATA 395GR
COM DATA DE
FABRICAÇÀO,

46
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DEPRAZO
VALIDADE,
EMBALAGEM
INTEFRA
AMASSAR.

SEM

,100
UN

LEITE DE COCO.
INTEGRAL, LEITE Dd
COCO/BENZOATO
SODIO/CABOXIMETI
LCELULOSE, E, I

ANO, FRASCO DE 5OO

ML.

20

KG 8002l

SALSICHA, ORIGEM
CARNE SUINA E

BOVINA,
TEMPERATURA
CONSERVAÇÀO 4'C,
PRAZO VALIDADE
I8O DIAS, TIPO
TRADICIONAL,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS
EMBALADA E

RESFRIADA. DEVE
CONTER NA
EMBALAGEM DATA
DE FABRICAÇÃO,
PESO LIQUIDO E
REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA
SAUDE E/OU
AGRICULTURA.
DEVERÁ SER

TRANSPORTADO EM
CARROS FECHADOS
REFRIGERADOS, EM
EMBALAGENS E

TEMPERATURAS
CORRETAS E
ADEQUADAS,
RESPEITANDO A
CARACTERÍSTICAS
DO PRODUTO. DE

47
q
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MODO QUE AS
EMBALAGENS NÀO
SE APRESENTEM
ESTUFADAS OU
ALTERADAS,
CONSISTÊNCIA
MOLE OU MANC}IAS
ESVERDEADAS.

UN
1.20022

ESPACUETE COM
Sf,MOLA (EMB.
sooc) -. MASSA
ALIMENTICIA TIPO
SECA VITAMINADA,
ISENTA DE
SUJIDADES,
ASPECTO LISO
BRILHANTE, COR,
CHEIRO E SABOR
PROPRIOS.
EMBALADO EM
SACO DE
POLIETILENO
TRANSPARENTE,
HERMETICAMENTE
FECHADO.
ROTULAGEM
CONTENDO
INFORMAÇÔES DOS
INGREDIENTES,
COMPOSIÇÃO
NUTRICIONAL,
DATA DE
FABRICAÇÀO E

PRAZO DE
VALIDADE DE NO
MÍNIMO OITO
MESES, A PARTIR
DA DATA DE
FABRTCAÇÃo. 9
PRODUTO DE\'ERA
SER
TRANSPORTADO DE

MAC o TIPO

48q
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ACORDO COM AS
NORMAS TECNICAS
DA A}.IVISA. PACOTE
coM 500G.

UN
40023

MARGARINA (EMB. SOOG)

- MÍNIMO DE 65% DE
LIPIDIOS, ISENTA DE
GORDURA TRANS.
EMBALAGEM
PLÁSTICA INTACTA
DE 5OOG, NA
EMBALAGEM
DEVERÁ CONSTAR
DATA DA
FABRICAÇÃO, DATA
DE VALIDADE E
NUMERO DO LOTE
DO PRODUTO.
VALIDADE MÍNIMA
DE 3 MESES NA
DATA DA ENTREGA

UN
60024

MILHO PARA PIPOCA
(EMB.50oG) - MILHO
DE I' QUALIDADE,
GRÃOS INTEIROS E
ÍNrrcnos, LIMPoS
E SECOS, ISENTOS
DE PEDRAS, PRAGAS
OU PARASITAS.
ACONDICIONADO
EM sACo plÁsrtco
DE POLIPROPILENO,
TRANSPARENTE,
HERMETICAMENTE
FECHADO.
CONTENDO NO
nórulo
RESPECTTVA DATA
DE FABRICAÇÃO,
VALIDADE,
NUMERO DO LOTE E
TNFORMAÇÃO
NUTRICIONAL, A

49
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EMBALAGEM DEVE
CONTER VALIDADE
MÍNIMA DE 06
MESES. O PRODUTO
DEVERÁ SER
TRANSPORTADO DE
ACORDO COM AS
NORMAS TECNICAS
DA ANVISA. PACOTE
coM 500G.

UN
25

VEGETAL DE SOJA,
PURO, REFINADO,
SEM COLESTEROL.
RICO EM VITAMINA
E, ISENTO DE
SUJIDADES, MOFO, E
MATERIAIS
ESTRANHOS.
EMBALAGEM
CONTENDO gOOOML,

COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÀO E
PROCEDÊNCIA,
INFORMAÇÃO
NUTRICIONAL,
NUMERO DO LOTE,
DATA DE
VALIDADE,
QUANTIDADE DO
PRODUTO E

REGISTRO NO
nrNrsrÉruo DA
AGzuCULTURA. O
PRoDUTo nrwRÁ
APRESENTAR
VALIDADE IVTÍNTUE
l (uM) ANO A
PART1R DA DATA DE
ENTREGA NA
UNIDADE
REQUISITANTE. O
PRoDUTO, NÃO

LEO LEODE SOJA -
covEsrivpL.

50
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PODERÁ TER A
DATA DE
FABRICAÇÃO
ANTERIOR A 45
(QUARENTA E

CINCO) DIAS DA
DATA DE ENTREGA.

100DZ26

OVO BRANCO. D
GALINHA.
ACONDICIONADOS
EM CARTELAS COM
2,s DÚZIAS (30

UNIDADES),
TAMANHO GRANDE,
EMBALADAS
INDTVIDUALMENTE
COM ETIQUETAS
CONTENDO
SIF/DIPOA SOB O
NUMERO, DATA DE
clessrElcnçÃo e
DATA DE
VALIDADE. O
PRoDUTo oevrnÁ
SER ENTREGUE NAS
UNIDADES
ESCOLARES, ZONAS
URBANA E RURAL,
CONFORME
PRoGRAMAÇÂO

ZIA- DE

600
PC

O - TIPO HOT DOG,
SABOR, ODOR E
lpnRÊNCm
cenecrenislcos
DESSE TIPO DE PÃO.
DEVERÃO SER

ACONDICIONADAS
EM SACOS
plÁsrtcos DE
POLIPROPILENO,
TRANSPARENTE,
LACRADO,

P

27
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CONTENDO NA
EMBALAGEM A
DEVIDA
IDENTIFICAÇÀO DO
PRODUTO COM A
COMPOSIÇÀO
NUTRICIONAL,
DATA DE
FABRICAÇÀO E

VALIDADE. A
EMBALAGEM
SECUNDÁRIA DEVE
SER CAIXA DE
PAPELÃO,
CONTENDO IO

PACOTES,
DEVIDAMENTE
ROTULADA E

LACRADA DE MODO
A GARANTIR A
QUALIDADE DO
PRODUTO. PRAZO
DE VALIDADE
M1NIMO DE IO DIAS,
A PARTIR DA DATA
DE FABRICAÇÃO. O
PRODUTO DEVERA
SER
TRANSPORTADO DE
ACORDO COM AS
NORMAS TECNICAS
DA ANIVISA. PACOTE
COM IO UNIDADES
DE PÃO DE 5OG.

KG 80028

PEITO DE FRANGO (EMB
0l KG) :
CONCELADO.
APRESENTANDO
COLORAÇÃO
NORMAL E
UNIFORME,
AUSÊNCIA DE
PENAS, PENUGENS,

(1



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASsISTÊNCIA DE RIACHUELO

PER-FURAÇÕES,
COÁGULOS, OSSOS

QUEBRADOS,
PARTES FALTOSAS,

QUEIMADURAS POR
CONGELAMENTO,
BOLORES E LIMO
NA SUPERFÍCIE. O
PRODUTO NÀO
DEVERÁ CONTER
PRESENÇA DE
CRISTAIS DE GELO.
DEVE SER
EMBALADA EM
SACO PLÁSTICO
TRANSPARENTE E

ATOXICO, LIMPO,
NÃo VIOLADO,
RESISTENTE QUE
GARANTA A
INTEGRIDADE DO
PRODUTO ATE O
MOMENTO DO
CONSUMO,
CONTENDO
PROXIMADAMENTE
IKG,
ACONDICIONADOS
EM SACOS DE RÁFIA
OU CAIXAS
LACRADAS. A
EMBALAGEM
DE\ERÁ CONTER
EXTERNAMENTE OS

DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA,
INFORMAÇÕES
NUTRICIONAIS.
NUMERO DE LOTE,
DATA DE
VALIDADE.
QUANTIDADE. DO
PRODUTO, NUMERO
DO REGISTRO NO

q
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MINISTERIO DA
AGRICULTURA/SIF/D
IPOA E CARIMBO DE
INSPEÇÃO DO SIF. O
PRODUTO DEVERA
TER PRAZO DE
VALIDADE DE
APROXIMADAMENT
E 12 MESES A
PARTIR DA DATA DE
FABRICAÇÃO E SER
TRANSPORTADO EM
VEÍCULOS
ISOTERMICOS DE
ACORDO COM AS
NORMAS TECNICAS
DA ANVISA.

300
UN

29

(EMB. 01 KG)
REFINADO, IODADO,
CONSTITUÍDO DE
CRISTAIS DE
GRANULAÇÃO
LINIFORME E ISENTO
DE IMPUREZAS E
UMIDADE,
ACONDICIONADO
EM SACO PLÁSTICO.
ÍNrecno, AToxtco,
RESISTENTE.
VEDADO
HERMETICAMENTE
E LIMPO. A
EMBALAGEM
oe,venÁ coNTER
EXTERNAMENTE OS

DADOS DE
peNrlrtcaÇÀo g
pnoce»ÊNcre,
NIJ!!íERO DO LOTE,
DATA DE
ne.nnlca,çÃo,
QUANTIDADE, DO
PRODUTO, NUMERO
DE REGISTRO.

SAL

54q
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DEVERÁ
APRESENTAR
VALIDADE MÍNIMA
DE 6 (SEIS) MESES A
PARTIR DA DATA DE
ENTREGA. O
PRODUTO DEVERÁ
SER
TRANSPORTADO DE
ACORDO COM AS
NORMAS TECNICAS
DA ANVISA. PACOTE
DE IKG.

300
UN

VINAGRE . VINAGRE DE
Árcool, o
PRoDUTo NÃo
opvsRÁ coNTER
suesrÂNctA.s
ESTRANHAS A SUA
COMPOSIÇÃO
NORMAL
lausÊNcn DE
SUJIDADES,
PARASITAS E

LARVAS), EXCETO
AS PREVISTAS NA
REGULAMENTAÇÃO
DO MINISTERIO DA
AGRICULTURA.
DEVEM ESTAR EM
EMBALAGEM
pLÁsttca"rcaRnena
PET. SEM
CORANTES, SEM
CONSERVANTES,
sEM rssÊucns,
SEM ADIÇÀO DE

AÇucARES. osvpnÁ
APRESENTAR
PRAZO DE
VALIDADE TTIÍNTUO
DE 6 MESES A
PARTIR DA DATA DE
ENTREGA. O

l0
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PRODUTO DEVERÁ
SER
TRANSPORTADO DE
ACORDO COM AS
NORMAS TECNICAS
DA AIN/ISA.
GARRAFA DE 5OOML.

UN

REFRIGERANTE DE
PRIMEIRA
QUALIDADE,
COMPOSTO DE
EXTRATO DE COLA,
AGUA
GASEIFICADA,
AÇUCAR,
PERMITIDO ADIÇAO
DF, CARAMELO E DE
ESSENCIAS,
ISENTOS DE
CORANTES
ARTIFICIAIS, COM
VALIDADE MINIMA
DE 02 MESES A
CONTAR DA DATA
DA ENTREGA. LIVRE
DE SUJIDADES,
PARASITAS E

LARVAS,
ACONDICIONADA
EM PET COM
TAMPA DE ROSCA
CONTENDO 2

LITROS.

3l

800
U:'l

32

SUCO DE FRUTAS .CAIXA
DE 1 LITRO
PRONTO PARA
CONSUMO
SABORES
VARIADOS

200
UNQIJEIJO TIPO MUSSARELA

PEÇA INTERA:
CONSISTENCLq.

33
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SEMISUAVE, SUAVE
TEXTURA FIBORA,
ELASTICA E
FECHADA, COR
BRANCO
AMARELADO,
TNIFORME, ODOR
LACTICO, POUCO
PERCEPTIVEL,
CROSTA NÃO
POSSUI. OI KG;

200KG

PRESUNTO MAGRO
COZIDO FATIADOi
PRODUTO DE
PRIMEIRA
QUALIDADE;
PROVENIENTE DE
CARNE SUÍNA IOO%

PERNIL, SAL,
ESPECIARIAS
NATURAIS E
ADITIVOS
PERMTTIDOS PELA
LEGISLAÇÃO
VIGENTE _ SEM
ADIÇÃO DE
GLÚTEN; SEM CAPA
DE GORDURA;
BAIXO TEOR DE
sÓoto; coM
ASPECTO, CHEIRO,
COR E SABOR
PROPRIOS; ISENTO
DE SUJIDADES,
PARASITAS E

LARVASi DEVERÃO
ESTAR FATIADOS,
EM FATIAS DE
APROXIMADAMENT
E 20 G CADA,
RESFRI.ADOS E

DryIDIDOS EM SACO
PLÁSTICO LEITOSO,
ATOXICO, A VÁCUO

34
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FUNDO M

OU
RYOVAC'

SEM
LACRÀDA' DE
SINAlS

CHADURAS NA
RA
SUPERFiCIE, SEM

FURO
SEM

ACUMU LOS COM

ROTULO
ADESIVO

EM PACOTES DE 50

FATIAS
GEMEMBALA AO

RÉS§TENTE
TRÀNSPORTE

E

ARMAZEN AMENTO'

CONTEN DO PESO
DE

r-iQu lDo
APROXlMADAMENT

E rKG (uM) PARA

OS PACOTES CoM 50

FATIAS.

C

gE

BAT

RAU
MATU

LHE
ORT

MAN
RTE

ÇÃoSERVON

CON
AN

NICO

IRA,PED
NDOENTPRES ED

G LToARAÇ
ITERMPUEa

ARUPS ooçÃIPULA
EoPSTRAN EM

C
SEôIÇNDCO ARAPSAADUEQAD MESoUMSo ESoC1SFIOSD

SCEM EDS
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MANUSEIO E
TRANSPORTE. NÃO
APRESENTAREM
RACHADURAS OU
CORTES NAS
CASCAS E A POLPA
DEVERÃO ESTAR
INTACTOS E
LIMPOS. COM
AUSÊNCIA DE
SUJIDADES,
PARASITAS E

LARVAS.

KC .10036

CEBOLA BRANCA, DE
PRIMEIRA,
APRESENTANDO
GRAU DE
MATUR{ÇÃO TAL
QUE LHE PERMITA
STJPORTAR A
MANIPULAÇÃO, O
TRANSPORTE E A
CONSERVAÇÃO EM
CONDIÇÕES
ADEQUADAS PARA
O CONSUMO. SEM
DANOS FÍSICOS E
MECÂNICOS
ORIUNDOS DE
MANUSEIO E
TRANSPORTE. NÃO
APRESENTAREM
RACHADURAS OU
CORTES NAS
CASCAS E A POLPA
DEVERÃO ESTAR
INTACTOS E

LIMPOS. COM
AUSÊNCIA DE
SUJIDADES,

EPARASITAS
LARVAS.
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37 KG ó00

CENOURA, DE PRIMETRA.
APRESENTANDO
GRAU DE
MATUR,{ÇÀO TAL
QUE LHE PERMITA
SUPORTAR A
MANIPULAÇÃO, O
TRANSPORTE E A
CONSERVAÇÂO EM
CONDIÇÔES
ADEQUADAS PARA
O CONSUMO. SEM
DANOS FÍSICOS E

MECÂNICOS
ORILTNDOS DE
MANUSEIO E
TRANSPORTE. NÃO
APRESENTAREM
RACHADURAS OU
CORTES NAS
CASCAS E A POLPA
DEVERÃO ESTAR
INTACTOS E

LIMPOS. COM
AUSÊNCIA DE
SUJIDADES,
PARASITAS E

LARVAS.

UN
600

CEBOLINHA, FRESCO, COM
FOLHAS FIRMES E

VERDES, EM
MAÇOS. MOLHO
COM TAMANHO
MÉDIODE IsOG.

38

600
UN

COENTRO, FRESCO, COM
FOLHAS FIRMES E
VERDES, EM
MAÇOS. MOLHO
COM TAMANHO
MÉDIO DE 5OG.

39

300KG40
Ão, og PRIMEIRA,

APRESENTANDO
GRAU DE

PIMENT
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MATURAÇAO TAL
QUE LHE PERMITA
SUPORTAR A
MANIPULAÇÃO, O
TRANSPORTE E A
CONSERVAÇÃO EM
CONDIÇÕES
ADEQUADAS PARA
O CONSUMO. SEM
DANOS FiSICOS E

MECÂNICOS
ORIUNDOS DE
MANUSEIO E

TRANSPORTE. NÃO
APRESENTAREM
RACHADURAS OU
CORTES NAS
CASCAS E A POLPA
DEVERÃO ESTAR
INTACTOS E

LIMPOS. COM
AUSÊNCIA DE
SUJIDADES,
PARASITAS E

LARVAS.

KG 3004t

TOMATE, DE PRIMEIRA,
APRESENTANDO
GRAU DE
MATURAÇÃO TAL
QUE LHE PERMITA
SUPORTAR A
MANTPULAÇÀO, O
TRANSPORTE E A
CONSERVAÇÃO EM
CONDIÇÔES
ADEQUADAS PARA
O CONSUMO. SEM
DANOS FÍSICOS E

MECÂNICOS
ORII.INDOS DE
MANUSEIO E
TRANSPORTE. NÀO
APRESENTAREM
RACHADURAS OU
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CORTES NAS
CASCAS E A POLPA
DEVERÃO ESTAR
INTACTOS E

LIMPOS. COM
AUSÊNCIA DE
SUJIDADES,
PARASITAS E
I-ARVAS-

600KG

BANANA DA TERRA, DE
PRIMEIRA,
APRESENTANDO
GRAU DE
MATURAÇÃO TAL
QUE LHE PERMITA
SUPORTAR A
MANIPULAÇÃO, O
TRANSPORTE E A
CONSERVAÇÃO EM
CONDIÇÔES
ADEQUADAS PARA
O CONSUMO. SEM
DANOS FISICOS E
MECÂNICOS
ORIUNDOS DE
MANUSEIO E

TRANSPORTE. NÃO
APRESENTAREM
RACHADURAS OU
CORTES NAS
CASCAS E A POLPA
DE\.ERÃO
INTACTOS
LIMPOS.
AUSÊNCIA
SUJIDADES.

ESTAR
E

COM
DE

42
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43

LARANJA PERA, DE
PRIMEIRA,
APRESENTANDO
GRAU DE
MATURAÇÃO TAL
QUE LHE PERMITA
SUPORTAR A
MANIPULAÇÃO, O
TRANSPORTE E A
CONSERVAÇÃO EM
CONDIÇÕES
ADEQUADAS PARA
O CONSUMO. SEM
DANOS FíSICOS E
MECÂNICOS
ORIUNDOS DE
MANUSEIO E

TRANSPORTE. NÂO
APRESENTAREM
RACHADURAS OU
CORTES NAS
CASCAS E A POLPA
DEVERÃO ESTAR
INTACTOS E

LIMPOS. COM
AUSÊNCIA DE
SUJIDADES,
PARASITAS E

LARVAS

KG 20
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44

MAÇÃ NACIONAL, DE
PRIMEIRA,
APRESENTANDO
GRAU DE
MATURAÇÃO TAL
QUE LHE PERMITA
SUPORTAR A
MANIPULAÇÀO, O
TRANSPORTE E A
CONSERVAÇÃO EM
CONDIÇÕES
ADEQUADAS PARA
O CONSUMO. SEM
DANOS FíSICOS E

MECÀNICOS
ORIUNDOS DE
MANUSEIO E

TRANSPORTE. NÀO
APRESENTAREM
RACHADURAS OU
CORTES NAS
CASCAS E A POLPA
DEVERÀO ESTAR
INTACTOS E

LIMPOS. COM
AUSÊNCIA DE
SUJIDADES,
PARASITAS E

LARVAS

KG 400

45

MARACUJA, DE PRIMEIRA,
APRESENTANDO
GRAU DE
MATURAÇÃO TAL
QUE LHE PERMITA
SUPORTAR A
MANIPULAÇÀO, O
TRANSPORTE E A
CONSERVAÇÀO EM
CONDIÇÔES
ADEQUADAS PARA
O CONSUMO. SEM
DANOS FÍSICOS E
MECÂNICOS
ORruNDOS DE

KG 300
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MANUSEIO E

TRANSPORTE. NÀO
APRESENTAREM
RACHADURAS OU
CORTES NAS
CASCAS E A POLPA
DEVERÃO ESTAR
INTACTOS E
LIMPOS. COM
AUSÊNCIA DE
SUJIDADES,
PARASITAS E

LARVAS.

KG 30046

MELANCIA, DE PRIMEIRA,
APRESENTANDO
GRAU DE
MATURAÇÃO TAL
QIjE LHE PERMITA
SUPORTAR A
MANIPULAÇÀO, O
TRANSPORTE E A
CONSERVAÇÃO EM
CONDIÇÔES
ADEQUADAS PA]L{
O CONSUMO. SEM
DANOS FÍSICOS E

MECÂNICOS
ORILNDOS DE
MANUSEIO E

TRANSPORTE. NÃO
APRESENTAREM
RACHADURAS OU
CORTES NAS
CASCAS E A POLPA
DEVERÂO ESTAR
INTACTOS E

LIMPOS. COM
AUSÊNCIA DE
SUJIDADES,
PARASITAS E
LARVAS.
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BALA DOCE, DURA,
SORTIDAS, PACOTE
COM OI QUILO

UN
47 1.000

UN
1.00048

PIRULITO SORTIDOS
(PACOTE COM s0
UNIDADES)

r.50049

PIPOCA DOCE. PACOTE
INDIVIDUAL
CONTENDO DE 18

A22G PIPOCA FEITA
DE MILHO DE
CANJICA E AÇUCAR.
EMBALAGEM
PRIMÁRIA
CONTENDO DE 18 A
22G E EMBALAGEM
SECUNDÁRIA COM
NO MÍNIMO 50

UNIDADES
INDIVIDUAIS. A
EMBALAGEM
PRIMÁRIA DEVEú
CONTER
EXTERNAMENTE OS
DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA,
INFORMAÇÔES
NUTRICIONAIS,
NUMERO DE LOTE,

QUANTIDADE DE
PRODUTO E DATA
DE VALIDADE.
DEVERÁ
APRESENTAR
VALIDADE MÍNIMA
DE II MESES A
PARTIR DA DATA DE
ENTREGA.

PC

2.00050

BOMBOM DE CHOCOLATE
3OO GRAMAS
BOMBONS
SORTIDOS DE

UN
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CHOCOLATE, CAIXA
CONTENDO ENTRE
17 E 19 UNIDADES
(OU SUPERIOR), DE
BOMBONS COM
SABORES
VARIADOS,
EMBALAGEM COM
PESO ENTRE 280 E

3OO GRAMAS.

5.1 - Como condição prévia ao êxame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame Ou a

futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

5.2 - Consulta Consolidada de Pessoa JurÍdica do Íribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.brl)

5.3 - Será realizada, também, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspensas-CEIS Íhttp://www.oortaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis), por foÍçâ do artigo 12

da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela práticâ de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.4 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio

do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica

financeira e habilitação técnica.

5.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-
los, em Íormâto digitâ|, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

5.6 Somentê haverá a necessidede de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

5.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

5.8 Se o licitante for a mâtriz, todos os documentos deverão estar em nome dâ mâtriz, e se o
licitante for ã filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matíiz.
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5.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de nÚmeros de

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União, emitida pela secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encar8os centralizado,

devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização.

5.10 Os licitantes deverão informar em campo próprio do sistema, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

6. DECLARAÇOES:

6.1 Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso Vll, art. 4.e

da Lei n.a IO.52O/2O02.

6.2 Dectaração de não utilização de mão de obra inÍantil em cumprimento ao Decreto n.e 4.358/02 e

ao lnciso XXX|ll, do Art.7e da CF.

6.3 Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como

microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando apto a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao aft. 49 da Lei Complementar n9 123, de 2006, de acordo

com o § 1e do art. 13 do Decreto Federal ne 8.538/2015, esta declaração é dispensável caso a empresa

apresente a Certidão SimpliÍicada expedida pela Junta Comercial.

6.3.1 As declarações acima devem ser informadas no sistema do LICITANET, marcando as opções

êxistentes na parte inicial.

HABILITAÇÃO JURÍDICA7

7.7 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público dê Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento compÍobatório de seus administradores;

7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI; Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio www.portaldoemDreendedor.gov.br;

7.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
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7.6. No caso de cooperativa: atâ de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na lunta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1977;

7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decÍeto de autorização.

7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçóes ou da consolidação

respectiva.

7.9 RG e CPF do representante legal da Empresa e Procurador, se for o caso. (Cópia)

DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

8.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

g.2 - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.6 Caso o licitênte seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou

outra equivalente, na forma da lei.

8.7 Prova de regularidade com a Fâzenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1s de maio de 1943;

8.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exi8ida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal ê trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

69

8.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediantê apresentação de certidão

expedida con.iuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne

1.751, de O2/fO/2Of4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda

Nacional.
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8.10. Havendo alguma restÍição nâ comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurãdo o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
dectarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativâ, conforme dispõe o art.43, § 19 da Lei Complementer

n.s L23/2o05, com a redação dada pela Lei complementar n.e L47 /2014;

8.11 - A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei n" 8.666, de 21 dejunho de

1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura da ata de registro de preços, ou revogar a licitação.

9. QUATIFICAçÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

9-1 Certidão negativa de falência ou concoÍdata, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da

licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitação, salvo se consignar no

próprio texto data de validade diferente;

IO, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

l0.l Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado (s) fomecido(s) por pessoas juridicas de direito público ou privado.

10.2. Alvará de Funcionamento em nome da licitante, fomecido pela Prefeirura do domicilio da

licitante e compativel com o objeto desta licitação.

10.3. Licença Sanitária Municipal ou Estadual.

10.4. será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, se.ia por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desâcordo com o estabelecido neste Edital.

10.5. O licitante provisoriamente vêncedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, Íicará

obrigado a comprovar os Íequisitos de habilitação cumulativamente (Declarações e Habilitação Jurídica -

Regularidade Fiscel e Trabalhista, Qualificação Econômica e Financeira), isto, somândo as exigências do

item em que vênceu (Habilitação Técnica), e assim sucessivamênte, sob pena de inabilitação, além da

aplicação das sanções cabíveis.

10.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

70

LO.7. As Certidões que não possuÍrem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão

não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de aberturã da sessão deste Pretão,

q
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II. ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

I l.l - A entrega do objeto deverá ocorrer em no máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da

ordem de fomecimento.

I1.2 - A Contrâtante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com as

especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato, fixando prazo para a

regularização.

I1.3 - A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, e

dentro do prazo estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste Edital e seus Anexos, em

que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da

execução de serviços.

11.4- o objeto desta licitação deverá estar de acordo com as normas legais vigentes.

12. OBRIGAÇÕESDACONTRATANTE

L2.1. São obrigaçôes da Contratante:

72.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

72.7.2. Verificar minuciosamente, no pÍazo fixado, a conformidade dos serviços contratados
provisoriamente com as especificaçóes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitâção e

recebimento definitivo;

12.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades veÍificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

L2.f.4. Acompanhar e fiscalizar o cumpíimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

!2.7.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

f2.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, pÍepostos ou subordinados.

13. OBRIGAÇÕESDACONTRÂTADA

13.1. A Contratada deve cumprir todas âs obrigêções constantês no Edital, seus anexos e sua propostâ,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e pêrfeita execução do

objeto e, ainda:

\
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13.1.1. EÍetuar o objeto em perfeitas condiçôes, conforme especificações, prazo e local constantes

neste Termo de Referência;

13.1.2. Responsâbilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

77 a 27 , do códi$o de Defesa do consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

13.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;

13.1.4. Comunicâr à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data

limite, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

f4.L. Nos termos do art. 67 Lei ne 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhes ou defeitos observados.

L4.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratâda,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corÍesponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei ne 8.666, de 1993.

14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente parâ as providências cabíveis.

15. DO PAGAMENTO

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso ll do aÍi.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de ate 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5e, § 30, da Lei ne 8.666, de 1993.

f5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
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regularidade fiscâl e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art.29 da Lei ne 8.666, de 1993.

15.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Íinanceira devida pela

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVBsendo:

EM : Encargos moÍatórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor

da parcela a ser paga.

I : indice de compensação financeiÍa : 0,00016438, assim apurado:

I:0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

16, DO REAJUSTE

16.1. Revisão dos preços: Os preços são fixos e irreaiustáveis no prazo de um ano contado da data

limite para a âpresentação das propostas.

16.1.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao Órgão

Gerenciador promover as negociações junto âos fornecedores, observadas as disposições contidas na

alínea "d" do inciso Il do caput do art.65 da Lei no 8.666, de 1993

16.1.2. Na ocorrência do preço registrado toÍnaÍ-se superior ao preço praticedo pelo mercado por

motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará as Fornecedoras para negociarem a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

16.1.2.1. será respeitada a ordem de classificação das Fornecedoras que aceitarem reduzir seus preços

aos valores de mercado.

16.1.3. Na ocoÍÍência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se infeÍiores ãos Praticados pelo

mercado e as Fornecedoras não puderem cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

16.1.3.1. Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da emissão

da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

r = (rx) (6/100)

365

1a

L6.7.2.2. As Fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
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16.1.3.2. Convocar as demais fomecedoras, pera assegurar igual opoúunidade de

negociação.

16.1.1.3. Não havendo êxito na negociação, o Órgão Gerenciador procederá a revogação da Ata de

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa

17, DAS SANÇÔES ADMINISTRÂTIVAS

17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, a Contratada que:

77.1.L. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contrâtação;
L7.7.2. Ensejâr o retardamento da execução do obiêto;

17.1.3. Fâlhar ou fraudar na exêcução do contrato;

77.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

L7 -1.5. Cometer fraude fiscal;

L7.2. pela inexecução total ou oarcial do objeto deste contrâto, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

L7.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem preiuízos

signiÍicativos para a Contratantê;

17.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entrega;

L7.2.3. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por

culpa da contratada;

!7.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em retirar a

Nota de Empenho;

17.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicadâ sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras

obrigações previstas neste edital e seus anexos.

f7.2.6. A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, e poderá

ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, ou cobrada

diretamente da êmpresa, amigávêl ou judicialmente;

77.2.7. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

L7.2.8. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
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77.2.9. lmpedimento de licitar e contratâr com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal ou

Municípios pelo prazo dê até cinco anos;

77.2.fO. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste deste Termo de Referência.

17.2.77. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada rêssarcir a

Contratante pelos preiuízos causados;

L7.3. As sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de

multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

L7.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ns 8.666, de 1993, as empresas

ou profissionais que:

77.4.L. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

l7 -4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaçâo;

L7.4.3. Dêmonstrem não possuir idoneidade para contratar com a AdministÍação em virtude de atos

ilícitos praticados.

77.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ne

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

L7.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante sêrão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em conta específica em favor da Contratante, ou cobrados judicialmente.

17.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os preiuízos causados pela conduta do

licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

Código Civil.

77.g. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

princípio da proporcionalidade.

17.g. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pêla Lei n! f2.846, de le de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou esrangeira, cópias do processo administrativo necessáíies à apuração da
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responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

L7.70. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos teímos da Lei ne 12.846, de le de agosto de

2013, seguirão seu Íito normal na unidade administrativa.

77.L:.. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente pÚblico.

77.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na lmprensa Oficial da União, Estado e

Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de

Fornecedores, por igual período sem prejuízo das multâs previstas neste documento e nas demais

cominações legais.

18. ESTIMATIVADE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

18.1. O custo estimado da contratação sera tornado público após a fase de lances.

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁROS.

l9.l . As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos

consignados no Orçamento Programa Fundo Municipal de Assistência Social e do Trabalho do

Município de Riachuelo/SE para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de

Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de realização de empenho

previo a cada necessidade de compra, cujos programas de trabalho e elementos de despesas

especificos constarão nas respectivas Notâs de Empeúos, com dotação suficiente, obedecendo à

classificação pertinente, sendo desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema de

Registro de Preços.
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ANEXO II

Pelo presente a empresa , situada na

CNPJ n' através de seu

outoÍga ao seúor 

-,

CPF n"
Municipal de RIACHUELO, no

para interpor ou desistir de recursos, receberem citações, intimações, responder

administrativa e judicialmente por seus atos, formular ofeÍas e lances de preços, enfim,
praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome do proponente.

Local e data........

Assinatura e identiÍicação do declarante

amplos poderes para representá-la junto à Prefeitura

PREGÃO ELETRÔNICO n" 006/202I PMR, inclusive

MODELO DE CREDENCIAMENTO



MoDELo DE DECLARAÇÃo nBLatlvlÀ uanlltraçÃo

A empresa §ome da empresa), CNPJ N'

Assinatura e identificação do declarante
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sediada

art- 4" da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, que estii ciente e cumprem

plenamente os requisitos da habilitação pertinentes ao PREGÃO ELETRÔNICO n'
002/2021 - PMR.

(endereço completo), DECLARA, para fins do disposto no inc. VII do

Local e data

ANEXO III

\
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MoDELo DE DECLARAÇÃo nrr,l.rrvl A DISPoSITIvO CONSTITUCIoNAL

REF. : PREGÃO ELETRONICO N" OO3I2O2I SRP-OO3/2021

A empresa inscrita no CNPJ n"

....................., por intermódio de seu representante legal o(a) senhor(a)

Portador(a) da Carteira de identidade n'
e do CPF n' .... , DECLARA, para Íins do dísposto no

inc. V do aÍÍ.27 da lei n'8.666, de 21 de juúo de 1993, acrescido pela Lei n'9.854, de

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo,

perigoso ou insalubre e nâo emprega menoÍ de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, nas condições de aprendiz ( )

Local e data

Assinatu ra

e identificação do declarante

(OBSERVAÇÃO: em câso aÍirmativo, assinalar a ressalva acima.)
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ANEXO V

MODELO DE PLANILHADE CUSTOS E TORMAÇÃO DE PREÇOS

À
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO
ATT: PREGOEIRA OFICIAL
REF. PREGÃO ELf,TRÔNICO N'OO3/202I PMR SRP-OO3/2021.

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços para o fomecimento abaixo

relacionado, nos termos do Edital e seus Anexos.

VALORES

VALOR
UNIT.

VL.TOTAL

VÂI,OR TOTAL

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

VALOR GLOBAL POR EXTENSO:

ITE M ESPECIFICAÇAO

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data

de abertura da ticitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificaçâo ou

desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações,

bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações,

durante o período de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta

comercial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos.

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários

à perfeita execução do Contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos,

bem como da fiscalização da PM-RIACHUELO.

Assumimos responsabilidade pelo Fomecimento cotados e classificados, com o devido controle

de qualidade necessário, conforme exigências editalicias'

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou dirigente
de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do Art. 9',
inciso lII, daLei 8.666/93.
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Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidâs no Edital e seus

anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no
Edital, Termo de Referência (Projeto Básico) e no Contrato.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou
indiretamente, fazem pafle do presente objeto, tais como impostos, taxas ou quaisquer

ouros encargos que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos

em virtude de expectativa inflacionária, e deduzidos os descontos eventualmente

concedidos.

caso nos seja adjudicado o objeto da licitaçào, comprometemo-nos a disponibilizar o objeto

licitado e solicitado no pÍtzo de 05 (cinco) dias, contados a paÍir da assinatwa do

contrato derivado deste processo.

Para fins de posterior pagamento, fomecemos os seguintes dados:

DADOS DA EMPRESA:

+ RAZÃO SOCIAL:

+ CNPJ/MF:
+ ENDEREÇO:

+ CIDADE/UF:

+ CEP:

+ TEL./FAX:

+ E-MAIL:. BANCO:

+ AGÊNCIA:

+ CONTA:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO

CONTRATO:

+ NOME:

+ ENDEREÇO:

+ CEP:

+ CIDADE/UF:

+ CPF/MF:

+ RG/ÓRGÂO EXPEDIDOR:
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+ CARGO/FUNÇÃO:

+ NATURALIDADE:

+ NACIONALIDADE:

+ E-MAIL:
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ANEXO VI

DECLARAÇÃo DE ELABoRAÇÃo txorprNoENTE DE PRoPosrA

REF. : PREGÀO ELETRONICO N" OO3/202I PMR SRP OO3I2O21

tantc

devidamente constituído da empresa
. doravante

denominado licitante, para Íins do disposto no item 5.3.10. do Edital, declaro, sob as penas da

lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa

;"H'":r[:lft:".#
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n'00312021 - PMR, na

modalidade PREGÀO ELETRÔNICO, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de

qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n" 003/2021 - PMR, na modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer

outro participante potencial ou de fato licitação n'OO3l2O2l - PMR, na modalidade PREGÀO
ELETRÔNICO quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n"
003/2021 - PMR, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO antes da adjudicação do objeto da
referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em pârte, direta ou indiretamente,

informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da PM-RIACHUELO antes da

abertura oficial das propostas; e

(f) que estí plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá{a.

em de
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PREGÃO PR-ESENCIAL N'OO3/202I SRP NO OO3/202I

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇO n' t202r

oBJETo: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTOS para o "Serviço de Conüvência e

Fortalecimento de Vínculo" em atendimento do Fundo Municipal de Assistência

Social do Município de Riachuelo/SE.

Aos dias do mês de do ano de 20 . O MUNICÍPIO DE RIACHUELO.
com sede na Praça Getulio Vargas, 72 - Centro - Riachuelo/SE, inscrito no CNPJÀ4F sob o n'
13.128.897/0001-85, neste ato representada por sua Prefeita a Sra.

XXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado simplesmente ORGAO
GERENCIADOR, a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, com sede

XX)OO(XXX - Centro - Riachuelo Sergipe CEP: 00.000-000, ORGAO PARTICIPANTE' o

FUNDO MUNTCIPAL DE SAÚDE RIACHÚELO/SE, com sEdC XXXXXXXX - CCNTTO -
Riachuelo - Sergipe CEP: 00.000-000, ORGAO GERENCIADO& o FUNDO MUNICIPAL
DE A§STSTÊNCIA DE RIACHUELO/SE, com sede XXXXXXXX . CCNTTO _ RiAChUEIO _

Sergipe CEP: 00.000-000inscrito e a empresa , inscrita no CNPJ sob o
neste ato, representada pelo

Sr. (nacionalidade), (estado civil), (profissào), portador da Cédula de

identidade RG - SSP/ _, inscrito no CPF/MF sob o no

tro._, com sede

residente e domiciliado na---. e, daqui por diante, denominada

simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no

10.520, de l? de jutho de 2002, Decreto Federal n" 7.89212013 e o Decreto Municipal n'
53/2013, Lei Municipal n'580/2015 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n' 8.666, de 2l de

junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PRXÇOS'
cujâ minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer'

conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes

condições:

I. DO OBJETO

l.l. A presente Ata tem por objeto a Registro de Preços com vistas à eventual contratação de

empresa (s) objetivando a aquisiçào de GÊNERoS ALIMENTOS para o "Serviço de

Convivência e Fortalecimento de Vínculo" em atendimento do Fundo Municipal de

Assistência social do Municipio de Riachuelo/sE, conforme especificações e exigências

estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Presencial N'003/2021 SRP n" 03/2021 e Anexo I
desta Ata de Regisro de Preços;

2. DA VINCULACÃO ÀO EDITAL
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2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial N'007/2021 SRP

n" 00412021 e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a

proposta do Fomecedor Registrado.

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua

assrnatura.

4. DO PRECO

4.1. Os preços registrados são os seguintes

vv

QTT) MARC-{UN
ITE}I

DESCRIÇÃO DO OBJETO

1600
UN

ACHOCOLATADO EM
Pó @MB. 400GF
EM PÓ, PURO, SEM
ADIÇÃO DE
OUTROS SABORES
E ODORES
ARTIFICIAIS,
PROCEDÊNCIA
NACIONAL,
EMBALADO EM
PACOTES DE 4OOG.

coM
COMPOSIÇÃO
BÁSICA: AÇUCAR,
CACAU EM PO,

MALTO-
DEXTRINA, LEITE.
APARÊNCh PO
HOMOGÊNEO, COR
MARROM CLARO
E ESCURO, SABOR
E CHEIROS
PROPRIOS.
APRESENTAR-SE
ISENTO DE MOFO,
ODORES E

0t
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SUBSTÀNCIAS
NOCIVAS. COM
PRAZO DE
VALIDADE
MÍNIMo DE SEIS
MESES A CONTAR
DA DATA DE
ENTREGA.
EMBALAGEM
OPACA,
DECLARANDO A
MARCA, NOME E
ENDEREÇO DO
FABRICANTE,
PRAZO DE
VALIDADE, LOTE
E NUMERO DE
REGISTRO NO
óncÃo
COMPETENTE. O
PRODUTO
opvenÁ sER
TRANSPORTADO
DE ACORDO COM
AS NORMAS
rÉcNrces DA
ANVISA.

1.000
UN

02

-- AeúcÀR (EMB. ol KG) -
CRISTAL,
SACAROSE DE
CANA-DE.
AÇUCAR, NA COR
BRANCA.
EMBALAGEMpnruÁRIn EM
POLIETILENO DE I
KG E EMBALAGEM
spcuNoÁnn
pr-Ásttco
RESISTENTE,
CONTENDO OS

I DADOS DE
ropNuprcnÇÃo

86



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA DE RIACHUELO

DO PRODUTO,
MARCA DO
FABRICANTE.
DATA DE
FABRICAÇÃO E
PRAZO DE
VALIDADE. O
PRODUTO
DEVERÁ
APRESENTAR
VALIDADE
MÍNIMA DE UM
ANO A PARTIR DA
DATA DE
ENTREGA NA
LTNIDADE
REQUISITANTE. O
PRODUTO
DEVERÁ SER
TRANSPORTADO
DE ACORDO COM
AS NORMAS
TECNICAS DA
AI.WISA.

KG

ALHO - IN NÁTURÁ,
GRAUDO DO TIPO
COMUM, CABEÇA
INTEIRÂ
FISIOLOCICAMEN
TE
DESENVOLVIDA,
COM BULBOS
CURADOS, SEM
CHOCAMENTO,
DANOS
MECÂNICOS OU
CAUSADO POR
PRAGAS. O
PRODUTO
DE\TRÁ SER
TRANSPORTADO
DE ACORDO COM
AS NORMAS
TÉCNICAS DA

03

a7

50



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAt RIACHUELO

ANVISA.

KG 1.000

ARROZ BRANCO TIPO I
(EMB. 01 KG) -
COR BRANCO,
LONGO, FINO, SEM
SUJIDADES,
PARASITAS,
LARVAS,
BOLORES.
DEVERÁ SER
APRESENTADO EM
EMBALAGEM DE
OI KG EM SACOS
PLÁSTICOS
TRANSPARINTES
E ATOXICOS,
LIMPOS, NÃO
VIOLADOS E
RESISTENTES.
DEVERÁ CONSTAR
NA EMBALAGEM
DE FORMA
LEGÍYEL OS
DADOS DO
FABRICANTE.
DATA DE
FABRICAÇÃO E O
PRAZO DE
VALIDADE DE 12

MESES.
ENTREGAR EM
FARDO DE
POLIETILENO
TRANSPARENTE
REFORÇADO, BEM
FECHADO, COM
PESO LÍQUIDO DE
30 KG.

04

UN
1.20005

BISCOITO DOCE SEM
RECHEIO TIPO
MARIA (EMB.
400G)-

88



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA DE RIACHUELO

INGREDIENTES:
FARINHA DE
TRIGO
FORTIFICADA
COM FERRO E

Ácmo Folrco
(\,]TAMINA B9),
AÇUCAR,
GORDURA
VEGETAL.
AÇUCAR
INVERTIDO, SAL,
ESTABILIZANTE
LECITINA DE
SOJA, FERMENTOS

QUiMICOS
BICARBONATO DE
AMONIO E
BICARBONATO DE
SÓDIO,
ACIDULANTE
Ácno rÁrrco r'
AROMATIZANTE.
VALOR
NUTRICIONAL NA
PORÇÃO DE NO
MiNIMO IOOG: NO
uÍNttr,to 72c DE
CARBOIDRATOS,
NO MiNIMO IOG
DE PROTEÍNAS E
12,5 DE
GORDURAS
TOTAIS. O
BISCOITO DEVERÁ
ESTAR EM
PERFEITO ESTADO
DE
CONSERVAÇÃO,
spnÀo
REJEITADOS
BISCOITOS MAL
COZIDOS,
QUEIMADOS E DE
CARACTERES

89



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA SOCIAL RIACHUELO

ORGANOLEPTICOS
ANORMAIS. NÃO
PODENDO
APRESENTAR
BISCOITOS
QUEBRADIÇOS EM
EXCESSO.
EMBALAGEM
PRIMÁRIA DE 4OOG

DE POLIETILENO.
IMPERMEÁVEIS E
LACRADOS. DEVE
CONTER DUPLA
EMBALACEM.
EMBALAGEM
SECUNDÁRIA EM
CAIXAS DE
PAPELÃO.
VALTDADE DE 12

MESES A PARTIR
DA DATA DE
ENTREGA DO
PRODUTO.
DEVERÁ CONSTAR
NA EMBALAGEM
DE FORMA
LEGIVEL. OS
DADOS DO
FABRICANTE,
DATA DE
FABzuCAÇÀO E
PRAZO DE
VALIDADE.

90

\



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA DE RIACHUELO

BISCOITO TIPO CRf,AM.
CRACKER (EMB.
400G) - SALGADO,
TIPO ÁGUA E SAL.
EMBALAGEM
INDIVIDUALIZAD
A EM PAPEL
CELOFANE EM
CAXAS DE
PAPELÃO, A DATA
DE FABRICAÇÂO
DEVERÁ ESTAR
EM LOCAL
VISiVEL DA
EMBALAGEM,
NÃO SUPERIOR A
30 DIAS DA DATA
DE ENTREGA, BEM
COMO O PRAZO
DE VALIDADE.
PACOTE DE 4OOG.

UN
06 1.200

1.200
U\

UN
800

TORRADO E
MOÍDO DO TIPO
SUPERIOR, DE
PRIMEIRA
QUALIDADE. COM
AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICA
S: ESPECIE 100%
ARÁBICA, BEBIDA
SABOR TIPO

CAFE

08

91

BISCOITO RECHEADO,
CHOCOLATE,
MORANGO
EMBALACEM DE
160 GR. COM
VALIDADE
SUPERIOR IGUAL
A 3 MESES.
PADRÃO DE

QUALIDADE
IGUAL OU
SUPERIOR.

07



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL RIACHUETO

INTENSO. BEBIDA
DURA,
EMBALAGEM
VÁCUO PURO EM
PACOTES DE 250
GRAMA.

1.000KG

CARNE BOVINA (EMB.
0l KG) -. MAGRA
(TIPO MUSCULO),
CONGELADA,
LIMPO,
EMBALAGEM A
VÁCUO, PESO DE
APROXIMADAMEN
TE IKG, EM SACO
PLÁSTICO
TRANSPARENTE E

ATOXICO, LIMPO,
NÃO VIOLADO,
RESISTENTE, QI.JE
GARANTA A
INTEGRIDADE DO
PRODUTO ATÉ O
MOMENTO DO
CONSUMO.
ACONDICIONADO
EM CAIXAS
LACRADAS, A
EMBALAGEM
DEVERÁ CONTER
EXTERNAMENTE
OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO,
ROCEDÊNClA,
INFORMAÇÕES
NUTRICIONAIS,
NÍ]MERO DE LOTE.
DATA DE
VALIDADE.
QUANTIDADE DO
PRODUTO,
NÚMERO
REGISTRO

DO
NO

09

ü
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA DE RIACHUETO

MINISTERIO DA
AGRICULTURA/SIF
/DIPOA E
CARIMBO DE
INSPEÇÃO DO SIF.
O PRODUTO
DEVERÁ
APRESENTAR
VALIDADE NÀO
INFERIOR A 5

MESES A CONTAR
DA DATA DE
EMPACOTAMENT
OESER
TRANSPORTADO
EM VEÍCULOS
ISOTERMICOS DE
ACORDO COM AS
NORMAS
TECNICAS DA
ANVISA.

800
UN

CARNE BOVINA
SALGADA
(CHARQUE).
CURADA E SECA,
PONTA DE
AGULHA, DE I'
QUALIDADE, COM
BAIXO TEOR DE
GORDURA,
EMBALADO A
VÁCUO EM
PACOTES DE 5OO G.
A EMBALAGEM
DEVE CONTER
SELO DE

l0
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL RIACHUELO

INSPEÇÃO
FEDERAL (SIF),
ESTADUAL (SIE)
OU MLTNICIPAL
(SIM), DADOS DE
IDENTIFICAÇÀO
DO PRODUTO,
VALIDADE E

FABRICAÇÃO.
ACONDICIONADO
S EM CAIXA DE
PAPELÃO
LACRADA.

KG 500il

CALABRESA.
EMBALAGEM EM
FILME PVC
TRANSPARENTE
OU SACO
PLÁSTICO
TRANSPARENTE,
COM DADOS DE
IDENTTFICAÇÃO
DO PRODUTO,
MARCA DO
FABRICANTE
PRAZO DE
VALIDADE, PESO
LIQUIDO, COM
REGISTRO NO
MINISTERIO DA
AGRICULTURA OU
MINISTERIO DA
SAUDE. DEVERÁ
SER
TRANSPORTADO
EM CARROS
FECHADOS
REFRIGERADOS,
EM EMBALAGENS
E TEMPERATURAS
CORRETAS (IO"C
OU DE ACORDO
COM O
FABRICANTE) E

94



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA DE RIACHUELO

ADEQUADAS,
RESPEITANDO A
CARACTERÍSTICA
S DO PRODUTO.
DE MODO QUE AS
EMBALAGENS
NÀO SE

APRESENTEM
ESTUFADAS OU
ALTERADAS,
CONSISTÊNCIA
MOLE OU
MANCHAS
ESVERDEADAS

400
UN

coLoRAU (EMB. l00G) -
O COLORIFICO
DEVE SER
CONSTITUÍDO DE
MATERIA PRIMA
DE BOA

QUALIDADE E
APRESENTAR
ASPECTO, COR,
CHEIRO E SABOR
CARACTERÍSTICO
DO PRODUTO,
CONTENDO NO
MÁXIMO IO% DE
SAL, DE ACORDO
COM AS NORMAS
VIGENTES.
DEVERÁ CONTER
VALIDADE

t2
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA SOCIAT RIACHUELO

MÍNIMA DE 06
MESES, COM
DIZERES DE
ROTULAGEM E
DATA DE
FABRICAÇÃO.
REGISTRO NO
MTNISTERIO DA
SAUDE, DE
ACORDO COM A
RDC N"276l2005. O
PRODUTO
DEVERÁ SER
TRANSPORTADO
DE ACORDO COM
AS NORMAS
TÉCNICAS DA
ANVISA. PACOTE
coM 100G.

400
UN

l3

CONDIMENTO MISTO
(EMB. r00G) - o
TEMPERO DEVE
SER CONSTITUÍDO
DE MATERTA
PRIMA DE BOA
QUALIDADE E
APRESENTAR
ASPECTO, COR,
CHEIRO E SABOR
CARACTERÍSTICO
DO PRODUTO DE
ACORDO COM AS
NORMAS
VIGENTES.
DE\TRÁ CONTER
VALIDADE
MÍNIMA DE 06
MESES, COM
DIZERES DE
ROTULAGEM E

DATA DE
FABRICAÇÃO.
REGISTRO NO
MINISTERIO DA

96



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA DE RIACHUELO

SAUDE, DE
ACORDO COM A
RDC N'276/2005. O
PRODUTO
DEVERÁ SER
TRANSPORTADO
DE ACORDO COM
AS NORMAS
TÉCNICAS DA
ANVISA. PACOTE
coM 100G.

1.500
UN

EXTRATO DE TOMATE
(EMB. 340G)
PRODUTO
CONCENTRADO
RESULTANTE DE
PROCESSO
TECNOLOGICO,
PREPARADO COM
FRUTOS
MADUROS,
SELECIONADOS.
SEM PELE, SEM
SEMENTES,
ISENTO DE
SUJIDADES E

FERMENTAÇÕES.
DEVERÁ
APRESENTAR NA
COMPOSIÇÃO:
POLPA DE
TOMATE (96 A
98%), sAL
REFINADO,
CEBOLA, ALHO E

OUTROS
CONDIMENTOS
NATURAIS. E

TOLERADA A
ADIÇÃO DE ATE
I% DE AÇUCAR. O
PRODUTO DEVE
ESTAR ISENTO DE
FERMENTAÇÔES E
NÃO INDICAR

t4
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PROCESSAMENTO
DEFEITUOSO.
DEVERÁ ESTAR
ACONDICIONADO
EM EMBALAGEM
TIPO SACHÊ,
FECHADA
HERMETICAMENT
E, COM PESO
LÍQUIDO DE 340G.
DEVERÁ CONSTAR
NO ROTULO OU
IMPRESSO NA
EMBALAGEM OS
DADOS DO
FABRICANTE.
DATA DE
FABRICAÇÃO, E
PRAZO DE
VALIDADE NO
RECEBIMENTO
CORRESPONDENT
E A NO MiNIMO 12

MESES A PARTIR
DA DATA DE
FABRICAÇÃO.
ENTREGAR EM
CATXA DE
PAPELÃO
ONDULADA
CONTENDO 24
EMBALAGENS
TIPO SACHÊ COM
340G, FECHADA
COM FITA
ADESIVA
PLASTIFICADA.

UN
800

FARINHA DE MILHO
FLOCADA (EMB.
500G) - FLOCOS
GRANDES,
AMARELOS. SEM
SAL, EMBALADA
EM PACOTES

l5

98
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL RIACHUELO
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE AS5I5TÊNCIA DE RIACHUELO

PLÁSTICOS,
TRANSPARENTES,
LIMPOS, NÃO
VIOLADOS,
RESISTENTES. A
EMBALAGEM
DEVERÁ CONTER
EXTERNAMENTE
OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNClA,
INFORMAÇÔES
NUTRICIONAIS,
NUMERO DE LOTE
E QUANTIDADE
DO PRODUTO.
VALIDADE
MiNIMA DE 6
(SEIS) MESES A
PARTIR DA DATA
DE ENTREGA. O
PRODUTO
DEVERÁ SER
TRANSPORTADO
DE ACORDO COM
AS NORMAS
TECNICAS DA
ANVISA. PACOTE
DE 5OOG.

UN
40016

FARINHA DE TRIGO
COM FER}{ENTO
(ENRIQUECIDA
COM FERRO,
CÁLCIO E
VITAMINAS DO
COMPLEXO B),
TrPO l(DE l'
QUALIDADE), SEM
SUBSTÂNCIAS
TÓXICAS OU
ESTRANHAS
MACRO E
MICROSCOPICAME
NTE VISÍVEIS.

99



ACONDICIONADO
EM SACO
POLIETILENO
TRANSPARENTE,
FECHADO
HERMETICAMENT
E, EM
EMBALAGEM DE
IKG DEVENDO
CONTER NO
RÓTULO OU
IMPRESSO NA
EMBALAGEM O
PRAZO DE
VALIDADE
MÍNIMA Df, 06
MESES, A PARTIR
DA DATA DE
ENTREGA.

KC 300

FARINHA DE MANDIOCA.
DESCRIÇÃO: FINA,
BRANCA,
TORRADA, TIPO
OI, EMBALADA EM
PACOTES
PLÁSTICOS
TRANSPARENTES.
LIMPOS, NÃO
VIOLADOS,
RESISTENTES, QUE
GARANTAM A
INTEGRIDADE DO
PRODUTO ATÉ O
MOMENTO DO
CONSUMO,
ACONDICIONADO
S EM FARDOS. A
EMBALAGEM
DEVERÁ CONTER
EXTERNAMENTE
OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA,

100
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAI. DE ASSISTÊNCIA DE RIACHUETO

INFORMAÇÕES
NUTRICIONAIS,
NUMERO DE LOTE,
DATA DE
VALIDADE,
QUANTIDADE DO
PRODT]TO. PRAZO
DE VALIDADE:
MÍNIMO DE 5

(CINCO) MESES A
PARTIR DA DATA
DE ENTREGA NA
UNIDADE
REQUISITANTE.
L]NIDADE DE
COMPRA: KG

2.000
UN

l8

LEITE EM
INTEGRAL
INSTANTÂNEO
(EMB. 200G)
INTEGRAL.
EMBALADO EM
PACOTES
PLÁSTICOS
ALUMINIZADOS,
LIMPOS NÃO
VIOLADOS,
RESISTENTES QUE
CARANTAM A
INTEGRIDADE DO
PRODUTO ATE O
MOMENTO DO
CONSUMO. COM
PESO LIQUIDO DE
200 G.
ACONDICIONADO
S EM FARDOS
LACRADOS OU EM
CAIXA DE
PAPELÃO LIMPA,
INTEGRA E
RESISTENTE. A
EMBALAGEM
DEVERÁ CONTER

101



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL RIACHUELO

EXTERNAMENTE
OS DADOS DA
IDENTIFIIAÇÃO E
PROCEDENCIA,
INFORMAÇÃO
NUTRICIONAL.
NÚMER0 Do
LOTE, DATA DE
VALIDADE,
QUANTIDADE DO
PRODUTO E
NUMERO DO
RECISTRO. NA
nonçÃo DE 26G
APROXIMADAMEN
TE: 9,9G DE
CARBOIDRATOS,
6,8 G DE
PROTEINAS E 7,IG
DE GORDURAS
TOTAIS. ASPECTO
pÓ LNIFORME,
SEM GRUMOS,
COR BRANCO
AMARELADO,
ODOR E SABOR
AGRADÁVEL, NÃO
RANÇOSO.
FABRICADO A
PARTIR DE
MATERTA PRIMA
SELECIONADA.
ISENTO DE
MATERIA
TERROSA,
PARASITAS,
LARVAS E
DETRITOS
ANIMAIS E
VEGETAIS, LIVRE
DE IMLINIDADE E
FERMENTAÇÀO, O
PRODUTO
DEVERÁ

LOz

u



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA DE RIACHUELO

APRESENTAR
VALIDADE
MÍNIMA DE IO

MESES A PARTIR
DA DATA DE
ENTREGA NA
UNIDADE
REQUISITANTE. O
PRODUTO
DEVERÁ SER
TRANSPORTADO
DE ACORDO COM
AS NORMAS
TECNICAS DA
ANTVISA. PACOTE
DE 2OOG

UN
400t9

CONDENSADO
CONDENSADO
C)íLATA 395GR
COM DATA DE
FABRICAÇÃO,
PRAZO DE
VALIDADE,
EMBALAGEM
INTEFRA SEM
AMASSAR.

LEITE

UN
40020

LEITE DE COCO,
INTEGRAL, LEITE
DE
COCO/BENZOATO
SODIO/CABOXIME
TILCELULOSE, E, I
ANO, FRASCO DE
500 ML.

KG 80021

SALSICHA, ORIGEM
CARNE SUINA E
BOVINA,
TEMPERATURA
CONSERVAÇÃO
4'C, PRAZO
VALIDADE I8O
DIAS, TIPO
TRADICIONAL,

103



CARACTERISTICA
S ADICIONAIS
EMBALADA E
RESFRIADA. DEVE
CONTER NA
EMBALAGEM
DATA DE
FABRICAÇÃO,
PESO LIQUIDO E
REGISTRO NO
MINISTERIO DA
SAUDE E/OU
AGRICULTURA.
DEVERÁ SER
TRANSPORTADO
EM CARROS
FECHADOS
REFRIGERADOS,
EM EMBALAGENS
E TEMPERATURAS
CORRETAS E

ADEQUADAS,
RESPEITANDO A
CARACTERÍSTICA
S DO PRODUTO.
DE MODO QUE AS
EMBALAGENS
NÃO SE

APRESENTEM
ESTUFADAS OU
ALTERADAS,
CONSISTÊNCIA
MOLE OU
MANCHAS
ESVERDEADAS.

UN
1.20022

MACARRAO TIPO
ESPAGUETE COM
SÊMOLA (EMB.
500G) - MASSA
ALIMENTiCL{
TIPO SECA
VITAMINADA,
ISENTA DE

104
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA DE RIACHUELO

SUJIDADES,
ASPECTO LISO
BRILHANTE, COR,
CHEIRO E SABOR
PRÓPzuOS.
EMBALADO EM
SACO DE
POLIETILENO
TRANSPARENTE,
HERMETICAMENT
E FECHADO.
ROTULAGEM
CONTENDO
INFORMAÇÕES
DOS
INCREDIENTES,
COMPOSIÇÃO
NUTRICIONAL,
DATA DE
FABRICAÇÃO E
PRAZO DE
VALIDADE DE NO
MÍNIMO OITO
MESES, A PARTIR
DA DATA DE
FABRICAÇÃO. O
PRODUTO
DEVERÁ SER
TRANSPORTADO
DE ACORDO COM
AS NORMAS
TECNICAS DA
ANVISA- PACOTE
coM s00G.
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAI DE ASSISTÊNCIA SOCIAT RIACHUETO

MARGARINA (EMB.
sooc) - MiNrMo DE
65% DE LIPÍDIOS,
ISENTA DE
GORDURA TRANS,
EMBALAGEM
PLÁSTICA
INTACTA DE 5OOG.

NA EMBALAGEM
DEVERÁ CONSTAR
DATA DA
FABRICAÇÃO,
DATA DE
VALIDADE E
NUMERO DO LOTE
DO PRODUTO.
VALIDADE
tvtÍNtfvte DE 3

MESES NA DATA
DA ENTREGA

UN
23 400

600
UN

24

106

MILHO PARÂ PIPOCA
(EMB. s00G)
MILHO DE 1'
QUALIDADE,
GRÃOS INTEIROS
s ÍNrpcRos,
LIMPOS E SECOS,
ISENTOS DE
PEDRAS, PRAGAS
OU PARASITAS.
ACONDICIONADO
EM SACOplÁsnco DE
POLIPROPILENO,
TRANSPARENTE,
HERMETICAMENT
E FECHADO.
CONTENDO NO
ROTULO
RTSPECTIVA
DATA DE
resRlcaÇÀo,
VALIDADE,
NI.]MERO DO LOTE



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA DE RIACHUELO

E INFORMAÇÃO
NUTRICIONAL. A
EMBALAGEM
DEVE CONTER
VALIDADE
MÍNIMA DE 06
MESES. O
PRODUTO
DEVERÁ SER
TRANSPORTADO
DE ACORDO COM
AS NORMAS
TÉCNICAS DA
AI\N/ISA. PACOTE
coM 500G.

UN
1.00025

ólro or soJA - oLEo
coussrivsr,
VEGETAL DE
SOJA, PURO,
REFINADO, SEM
COLESTEROL,
RICO EM
VITAMINA E,
ISENTO DE
SUJIDADES, MOFO,
E MATERTAIS
ESTRANHOS.
EMBALAGEM
CONTENDO
gOOOML, COM
DADOS DE
lorNrnrceçÃo e
pnoceoÊNcIA,
TNFORMAÇÃO
NUTRICIONAL,
NUMERO DO
LOTE. DATA DE
VALIDADE,
QUANTIDADE DO
PRODUTO E
REGISTRO NO
MINISTERIO DA
AGRICULTURA. O
PRODUTO
orvenÁ

u
r07



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 50CIAL RIACHUETO

APRESENTAR
VALIDADE
MÍNIMA I (T,M)
ANO A PARTIR DA
DATA DE
ENTREGA NA
UNIDADE
REQUISITANTE. O
PRODUTO, NÃO
PODERÁ TER A
DATA DE
FABRICAÇÀO
ANTERIOR A 45
(QUARENTA E
CINCO) DI.AS DA
DATA DE
ENTREGA.

26

BRANCO . DÚZIA-
DE GALINHA.
ACONDICIONADO
S EM CARTELAS
COM 2,5 DUZIAS
(30 UNIDADES),
TAMANHO
GRANDE,
EMBALADAS
INDTVIDUALMENT
E COM ETIQUETAS
CONTENDO
SIF/DIPOA SOB O
NUMERO, DATA
DE
CLASSIFICAÇÂ0 E
DATA DE
VALIDADE. O
PRODUTO
osvrRÁ sER
ENTREGUE NAS
UNIDADES
ESCOLARES,
ZONAS URBANA E
RURAL,

ovo

DZ 100

108
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA DE RIACHUELO

CONFORME
PROGRAMAÇÃO

2'7

- TIPO HOT DOG,
SABOR, ODOR E
APARÊNCI.A
CARACTERÍSTICO
S DESSE TIPO DE
PÃo. DEVERÃo
SER
ACONDICIONADA
S EM SACOS
PLÁSTICOS DE
POLIPROPILENO,
TRANSPARENTE,
LACRADO,
CONTENDO NA
EMBALAGEM A
DEVIDA
IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO COM
A COMPOSTÇÀO
NUTRICIONAL.
DATA DE
FABRICAÇÀO E
VALIDADE. A
EMBALAGEM
SECI.JNDÁruA
DEVE SER CAXA
DE PAPELÃO,
CONTENDO IO

PACOTES,
DEVIDAMENTE
ROTULADA E
LACRADA DE
MODO A
GARANTIR A
QUALIDADE DO
PRODUTO. PRAZO
DE VALIDADE
MÍNIMO DE IO

DIAS, A PARTIR
DA DATA DE
FABRICAÇÃO. O
PRODUTO
DEVERÁ SER

PÃo

PC
600

109



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA SOCIAT RIACHUELO

TRANSPORTADO
DE ACORDO COM
AS NORMAS
TECNICAS DA
ANVISA. PACOTE
COM IO I,INIDADES
DE PÂO DE 5OG.

KG

PEITO DE FRÂNGO
(f,MB. 0l KG) -
CONGELADO,
APRESENTANDO
COLORAÇÀO
NORMAL E
LTNIFORME,
AUSÊNCIA DE
PENAS,
PENUGENS,
PERFURAÇÕES,
COÁGULOS,
OSSOS

QUEBRADOS,
PARTES
FALTOSAS,

QUEIMADURAS
POR
CONGELAMENTO,
BOLORES E LIMO
NA SUPERf'ÍCIE. O
PRODUTO NÃO
DEVERÁ CONTER
PRESENÇA DE
CRISTAIS DE
GELO. DEVE SER
EMBALADA EM
SACO PLÁSTICO
TRANSPARENTE E
ATOXICO, LIMPO,
NÃO VIOLADO,
RESISTENTE QUE
GARANTA A
INTEGRIDADE DO
PRODUTO ATE O
MOMENTO DO

28

110
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CONSUMO,
CONTENDO
PROXIMADAMENT
E IKG,
ACONDICIONADO
S EM SACOS DE
nÁpn ou cArxAS
LACRADAS. A
EMBALAGEM
oevgnÁ coNTER
EXTERNAMENTE
OS DADOS DE
IDENTTFICAÇÃo,
pnocs»ÊNcra,
rNroRueçÕes
NUTRICIONAIS,
NUMERO DE LOTE,
DATA DE
VALIDADE.
QUANTIDADE DO
PRODUTO,
NUMERO DO
REGISTRO NO
MINISTERIO DA
AGRICULTUR,AJSIF
/DTPOA E

CARIMBO DE
rNsreçÃo Do sIF.
O PRODUTO
opvgnÁ TER
PRAZO DE
VALIDADE DE
APROXIMADAMEN
TE 12 MESES A
PARTIR DA DATA
DE FABRICAÇÃO E

SER
TRANSPORTADO
EM vsicur-os
ISOTERMICOS DE
ACORDO COM AS
NORMAS
TECNICAS DA
ANVISA.

UN -100SAL (EMB. OI KG)29
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REFINADO.
IODADO,
CONSTITIJIDO DE
CRISTAIS DE
GRANULAÇAO
T]NIFORME E

ISENTO DE
IMPUREZAS E

UMIDADE,
ACONDICIONADO
EM SACO
PLÁSTICO.
ÍNrEcRo,
ATOXICO,
RESISTENTE,
VEDADO
HERMETICAMENT
E E LIMPO. A
EMBALAGEM
orvenÁ coNTER
EXTERNAMENTE
OS DADOS DE
meNrnlcaçÃo e
pnocpoÊNcn,
NUMERO DO
LOTE, DATA DE
peeRrceÇÀo,
QUANTIDADE DO
PRODUTO,
NUMERO DE
REGISTRO.
osvrnÁ
APRESENTAR
VALIDADE
tvtÍNttr{-q. DE 6
(SEIS) MESES A
PARTIR DA DATA
DE ENTREGA. O
PRODUTO
opvgnÁ sER
TRANSPORTADO
DE ACORDO COM
AS NORMAS
rÉcNtces DA

1.t2
q
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ANVISA
DE IKG.

PACOTE

UN
30030

VINAGRE . VINAGRE DEÁrcoor-, o
PRoDUTO NÂo
orvr,nÁ coNTER
sussrÂNctes
ESTRANHAS À
SUA CoMPoSIÇÃo
NORMAL
(eusÊNcn DE
SUJIDADES.
PARASITAS E

LARVAS), EXCETO
AS PREVISTAS NA
REGULAMENTAÇÃ
O DO MINISTERIO
DA
AGRICULTURA.
DEVEM ESTAR EM
EMBALAGEM
plÁsucelcRRRI
FA PET, SEM
CORANTES, SEM
CONSERVANTES,
sEM sssÊNcI.,q,s,
SEM ADIÇÃO DE
AÇUCARES.
DEVERA
APRESENTAR
PRAZO DE
VALIDADE
uÍtrnto DE 6

MESES A PARTIR
DA DATA DE
ENTREGA. O
PRODUTO
npwnÁ sER
TRANSPORTADO
DE ACORDO COM
AS NORMAS
TECNICAS DA
ANVISA.
GARRAFA DE

113
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500ML.

UN
800

REFRIGERANTE DE
PRIMEIRA
QUALIDADE,
COMPOSTO DE
EXTRATO DE
COLA, AGUA
GASEIFICADA,
AÇUCAR,
PERMITIDO
ADIÇAO DE
CARAMELO E DE
ESSENCIAS,
ISENTOS DE
CORANTES
ARTIFICIAIS, COM
VALIDADE
MINIMA DE 02
MESES A CONTAR
DA DATA DA
ENTREGA, LTVRE
DE SUJIDADES,
PÂRASITAS E
LARVAS,
ACONDICIONADA
EM PET COM
TAMPA DE ROSCA
CONTENDO 2

LITROS.

3l

UN
80032

SUCO DE FRUTAS
CAIXA DE I LITRO
_ PRONTO PARA
CONSUMO
SABORES
VARIADOS

33

QUETJO TrPO
MUSSARELA,
PEÇA INTEIRA,
CONSISTENCIA
SEMISUAVE.
SUAVE TEXTURA
FIBORA, ELASTICA

UN

71,4

200
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E FECHADA, COR
BRANCO
AMARELADO,
LINIFORME, ODOR
LACTICO, POUCO
PERCEPTIVEL,
CROSTA NÃO
POSSUI. OI KG;

KG 200

PRESI.]NTO MAGRO
COZIDO FATIADO;
PRODUTO DE
PRIMEIRA
QUALIDADE;
PRO\'ENIENTE DE
CARNE SUiNA
IOO% PERNIL, SAL,
ESPECIARIAS
NATURAIS E
ADITIVOS
PERMITIDOS PELA
LEGISLAÇÃO
VIGENTE _ SEM
ADIÇÃO DE
GLUTEN; SEM
CAPA DE
66PPPrç,q; BAIXO
TEOR DE SODIO;
COM ASPECTO,
CHEIRO, COR E
SABOR PRÓPRIOS;
ISENTO DE
SUJIDADES,
PARASITAS E
LARVAS;
DEVERÃO ESTAR
FATIADOS, EM
FATIAS DE
APROXIMADAMEN
TE 20 G CADA,
RESFRIADOS E
DIVIDIDOS EM
SACO PLÁSTICO
LEITOSO,
ATOXICO, A

34

115
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VACUO OU
CRYOVAC,
LACRADA, SEM
SINAIS DE
RACHADURAS NA
SUPERFÍCIE, SEM
FUROS E SEM
ACÚMULOS COM
RÓTULo ADESIVo
EM PACOTES DE
50 FATIAS.
EMBALAGEM:
RESISTENTE AO
TRANSPORTE E
ARMAZENAMENT
O, CONTENDO
PESO LÍQUIDO DE
APROXIMADAMEN
TE I KG (UM)
PARA OS PACOTES
COM 50 FATIAS.

KG35

BATATINHA, DE
PRIMEIRA,
APRESENTANDO
GRAU DE
MATURAÇÃO TAL
QUE LHE PERMITA
SUPORTAR A
MANIPULAÇÃO, O
TRANSPORTE E A
CONSERVAÇÃO
EM CONDIÇÕES
ADEQUADAS
PARA O
CONSUMO. SEM
DANOS FISICOS E

115
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MECANICOS
OzuUNDOS DE
MANUSEIO E

TRANSPORTE.
NÃO
APRESENTAREM
RACHADLIRAS OU
CORTES NAS
CASCAS E A
POLPA DEVERÃO
ESTAR INTACTOS
E LIMPOS. COM
AUSÊNCIA DE
SUJIDADES,
PARASITAS E
LARVAS.

KG .r0036

CEBOLA BRÂNCA, DE
PRIMEIRA,
APRESENTANDO
GRAU DE
MATI.]RAÇÀO TAL
QUE LHE PERMITA
SUPORTAR A
MANIPULAÇÀO, O
TRANSPORTE E A
CONSERVAÇÃO
EM CONDIÇÔES
ADEQUADAS
PARA O
CONSUMO. SEM
DANOS FÍSICOS E
MECÂNICOS
ORILTNDOS DE
MANUSEIO E
TRANSPORTE.
NÃO
APRESENTAREM
RACHADTJRAS OU
CORTES NAS
CASCAS E A
POLPA DEVERÃO
ESTAR INTACTOS
E LIMPOS. COM
AUSÊNCIA DE

).77
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SUJIDADES,
PARASITAS
LARVAS.

KG ó00

CENOURA, DE PRMEIRA,
APRESENTANDO
GRAU DE
MATURAÇÀO TAL
QUE LHE PERMITA
SUPORTAR A
MANIPULAÇÃO, O
TRANSPORTE E A
CONSERVAÇÃO
EM CONDIÇÕES
ADEQUADAS
PARA O
CONSUMO. SEM
DANOS FÍSICOS E
MECÂNICOS
ORIUNDOS DE
MANUSEIO E
TRANSPORTE.
NÃO
APRESENTAREM
RACHADURÂS OU
CORTES NAS
CASCAS E A
POLPA DEVERÃO
ESTAR INTACTOS
E LIMPOS. COM
AUSÊNCIA DE
SUJIDADES,
PARASITAS E

LARVAS.

37

600
UN

CEBOLINHA, FRESCO,
COM FOLHAS
FIRMES E VERDES,
EM I\4r{ÇOS.
MOLHO COM
TAMANHO MEDIO
DE I5OG.

38

q 118
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COENTRO, FRESCO, COM
FOLHAS FIRMES E
VERDES, EM
MAÇOS. MOLHO
COM TAMANHO
MEDIO DE 5OG.

UN39 600

KG 300

PIMENTÀO, DE
PRIMEIRÂ,
APRESENTANDO
GRAU DE
MATURAÇÃO TAL
QUE LHE PERMITA
SUPORTAR A
MANIPULAÇÃO, O
TRANSPORTE E A
CONSERVAÇÂO
EM CONDIÇÔES
ADEQUADAS
PARA O
CONSUMO. SEM
DANOS FÍSICOS E
MECÂNICOS
ORIUNDOS DE
MANUSEIO E
TRANSPORTE.
NÃO
APRESENTAREM
RACHADURAS OU
CORTES NAS
CASCAS E A
POLPA DEVERÂO
ESTAR INTACTOS
E LIMPOS. COM
AUSÊNCIA DE
SUJIDADES,
PARASITAS E
LARVAS.

KG 3004l

TOMATE, DE PRIMEIRA,
APRESENTANDO
GRAU DE
MATURAÇÃO TAL
QUE LHE PERMITA
SUPORTAR A

119
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MANIPULAÇÀO, O
TRANSPORTE E A
CONSERVAÇÃO
EM CONDIÇÕES
ADEQUADAS
PARA O
CONSUMO. SEM
DANOS FÍSICOS E
MECÂNICOS
ORruNDOS DE
MANUSEIO E
TRANSPORTE.
NÃO
APRESENTAREM
RACHADURAS OU
CORTES NAS
CASCAS E A
POLPA DEVERÃO
ESTAR INTACTOS
E LIMPOS. COM
AUSÊNCIA DE
SUJIDADES.
PARASITAS E
LARVAS.

BANANA DA TERRA, DE
PRIMEIRA,
APRESENTANDO
GRAU DE
MATUTR,{ÇÃO TAL
QUE LHE PERMITA
SUPORTAR A
MANIPULAÇÃO, O
TRANSPORTE E A
CONSERVAÇÃO
EM CONDIÇÔES
ADEQUADAS
PARA O
CONSUMO. SEM
DANOS FÍSICOS E
MECÂNICOS
ORIUNDOS DE
MANUSEIO E
TRANSPORTE.

KG 60042

LZO
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NÃo
APRESENTAREM
RACHADURAS OU
CORTES NAS
CASCAS E A
POLPA DEVERÃO
ESTAR INTACTOS
E LMPOS. COM
AUSÊNCIA DE
SUJIDADES.

20KG

LARANJA PERA, DE
PRIMEIRA,
APRESENTANDO
GRAU DE
M{TUTR,{ÇÃO TAL
QUE LHE PERMITA
SUPORTAR A
MANIPULAÇÂO, O
TRANSPORTE E A
CONSERVAÇÃO
EM CONDIÇÔES
ADEQUADAS
PARA O
CONSUMO. SEM
DANOS FÍSICOS E
MECÂNICOS
ORÍUNDOS DE
MANUSEIO E
TRANSPORTE.
NÃO
APRESENTAREM
RACHADURAS OU
CORTES NAS
CASCAS E A
POLPA DEVERÃO
ESTAR INTACTOS
E LIMPOS. COM

43
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AUSÊNCIA
SUJIDADES,
PARASITAS
LARVAS

DE

E

400KG44

MAÇÃ NACIONAL, DE
PRIMEIRA,
APRESENTANDO
GRAU DE
MATURAÇÃO TAL
QUE LHE PERMITA
SUPORTAR A
MANIPULAÇÀO, O
TRANSPORTE E A
CONSERVAÇÃO
EM CONDIÇÔES
ADEQUADAS
PARA O
CONSUMO. SEM
DANOS FÍSICOS E
MECAN]COS
ORIUNDOS DE
MANUSEIO E
TRANSPORTE.
NÀO
APRESENTAREM
RACHADURAS OU
CORTES NAS
CASCAS E A
POLPA DEVERÃO

L22
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ESTAR INTACTOS
E LIMPOS. COM
AUSÊNCIA DE
SUJIDADES,
PARASITAS E
LARVAS

300KG45

MARACUJA, DE
PRIMEIRA,
APRESENTANDO
GRAU DE
rvrATLrtu{ÇÃo TAL
QUE LHE PERMITA
SUPORTAR A
MANIPULAÇÃO, O
TRANSPORTE E A
CONSERVAÇÃO
EM CONDIÇÔES
ADEQUADAS
PARA O
CONSUMO. SEM
DANOS FiSICOS E
MECÂNICOS
ORIUNDOS DE
MANUSEIO E
TRANSPORTE.
NÃO
APRESENTAREM
RACHADURAS OU
CORTES NAS
CASCAS E A
POLPA DEVERÃO

L23q



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA SOCIAI RIACHUETO

ESTAR INTACTOS
E LIMPOS. COM
AUSÊNCTA DE
SUJIDADES.
PARASITAS E

LARVAS.

KG

MELANCIA, DE
PRIMEIRA,
APRESENTANDO
GRAU DE
MATURAÇÃO TAL
QUE LHE PERMITA
SUPORTAR A
MANIPULAÇÃO, O
TRANSPORTE E A
CONSERVAÇÃO
EM CONDIÇÔES
ADEQUADAS
PARA O
CONSUMO. SEM
DANOS FÍSICOS E
MECÂNICOS
ORIUNDOS DE
MANUSEIO E

TRANSPORTE.
NÃO
APRESENTAREM
RACHADURAS OU
CORTES NAS
CASCAS E A
POLPA DEVERÃO
ESTAR INTACTOS
E LIMPOS. COM
AUSÊNCIA DE
SUJIDADES,
PARASITAS E

LARVAS.

16

1.000
UN

41

BALA DOCE, DURA,
SORTIDAS,
PACOTE COM OI

QUILO
UN 1.000PIRULITO SORTIDOS

124

300
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(PACOTE COM 50

LNIDADES)

PC
1.500

PIPOCA DOCE. PACOTE
INDIVIDUAL
CONTENDO DE 18

A22G PIPOCA
FEITA DE MILHO
DE CANJICA E

AÇÚCAR.
EMBALAGEM
PRIMÁRIA
CONTENDO DE 18

A22GE
EMBALAGEM
SECUNDÁRh COM
NO MÍNIMO 50
UNIDADES
INDIVIDUAIS. A
EMBALAGEM
PRIMÁruA
DEVERÁ CONTER
EXTERNAMENTE
OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA,
INFORMAÇÕES
NUTRICIONAIS,
NUMERO DE LOTE,

QUANTIDADE DE
PRODUTO E DATA
DE VALIDADE.
ogVnnÁ
APRESENTAR
VALIDADE
ttÍNnraa DE I I

MESES A PARTIR
DA DATA DE
ENTREGA.

49

UN
2.000

BOMBOM
CHOCOLATE
GRAMAS
BOMBONS
SORTIDOS DE

DE
300

50

125
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CHOCOLATE,
CAIXA CONTENDO
ENTRE 17 E 19

UNIDADES (OU
SUPERIOR), DE
BOMBONS COM
SABORES
VARIADOS,
EMBALAGEM COM
PESO ENTRE 280 E

3OO GRAMAS.

q

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado podená ser- revisto em decorrência de eventual redução

áaqueles exiitentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fomecedores

registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o Fomecedor registÍado se recuse a baixar os seus p.eços, o Órgào Gerenciador poderá liberar

o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez frustrada a

negociaçâo e convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociaçâo

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e

comproYantes apresentados; e

b) Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçâo.

4.3.l. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogaçào da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de

mercado efetuáda pelo Órgão Gerenciador a época da abertura da Proposta, bem como eventuais

descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da

validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE. ACOMPÀ\HAMENTO E FISCALIZACÂO DOS PR.ECOS

REGISTRADOS

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessáT ios ao controle e administração da

presente Atâ.

5.2. Na forma do que dispõe o aÍigo 67 da Lei n. 8.666193, fica designado o(a) servidor(a)

L26



XXXXXXXL\XXXLXXXX, portador do RG n" XXXXXXXXXX)iX-:(X, lotado na Secretaria Municipal
XXXXXXXXX deste OÍgào, para acompanhar e fiscalizar execuçào da presente Ata de Registro de Preços.
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§1" - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do

Fornecimento com as noÍnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade

desejada.

§2' - A ação da fiscalizaçâo não exonera o fomecedor de suas responsabilidades contratuais.

ó. DA FORMÂLIZACÃO DA DESPESA

6. l. A formalização dâ Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fomecimento, mas

apenas mera expectativa de contrâtação.

6.2. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de

fomecimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com sua Nota de

Empenho.

6.3. Os produtos deverão ser fomecidos de acordo com a necessidade dâ hefeitura Municipal de

Riachuelo, de forma parcelada.

6.4. Os produtos deverão ser entregues em no máximo 03 (três) dias após a data de recebimento da

ORDEM DE FORNECIMENTO que será Íepassado ao Licitante Yencedor;

6.5. O não fomecimento dos produtos no pÍazo estabelecido, implicará na decadência do direito do

licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no

art. 8l da Lei n" 8.666/93.

6.6. Os produtos fornecidos deverão estar em conformidade com os padrões e normas vigentes de forma

à atender a míxima qualidade. Os produtos fornecidos que não atendam o padrão de qualidade

exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsâvel da Prefeitura Municipal de Riachuelo,

tendo que ser realizado novamente no menor prazo possivel, sem quaisquer ônus para a

Administração. ApuÍada, em qualqueÍ tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e

os produtos fomecidos, poderão ser aplicadas ao Fomecedor as sanções previstas neste edital e

na legislação vigente.

6.7. Sempre que o Fomecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do prazo e

condçõe" estabel"cidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para fazêJo

em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item especifico, respectivo, ou a licitação,

conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.

7. DO CÂNCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS

7.1. O Fomecedor registrado terá o seu registro cancelado quando

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

727q
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7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
será formalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo - Sergipe.

7.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que veúa comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso

fortuito ou de forca maíoÍ devidamente comprovados ejustificados.

A ÂTA DE REGISTRO D

8.1- É vedado efetuaÍ acréscimos nos quantitâtivos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o § le do art. 65 da Lei ng 8.6ó6. de 1993.

8.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Municipio a firmar qualquer contratação, nem ao menos

nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçôes específicas para fomecimento de

materiais, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a

preferência de fomecimento, em igualdade de condições.

8.3 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficifu-io do

registro, quando o Municipio optar pelo fornecimento cujo preço está registrado, por outro meio
legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou

superior ao registrado.

8.4 - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mêrcado

constantemente e podeú rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

8.5 - O Municipio convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequáJo ao preço de

mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

9. DAS OBRIGACÔES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

9.1 . São obrigações do órgào gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

II - prestar, por meio de seu rePresentante, as informações necessárias, bem como atestar

as Notas Fiscais oriundas das obrigações conmidâs;

III - emilir pareceres sobre atos relativos a execuçào da ata, em especial, quanto ao

acompanhamento e fiscatização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e

a proposta de aplicação de sançôes;

I 728

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos
praticados no mercado;

c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justifi cativa aceitável;

d) houver razoes de interesse público.
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lV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidâs na ata, no

instrumento convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a
Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI - conduzir os procedimentos relativos â eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de

Preços;

Vll - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Regisnado;

VIII - a Íiscalização exercida pelo Órgào Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fomecedor Registrado pela completâ e perfeita execução dos serviços.

IO. DAS OBRTGACÕES DO FORNECEDOR STRADO

10.1. São obrigações do fornecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de Íegistro de preço, as condições de habilitação

exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Atâ

de registro de preços;

III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visândo efetuar reparos em eventuais

erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decoÍrentes da ata de registro de preços

sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

ll. D ADESOES A ATA DE RE ISTRO DE P OS

ll.l. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços duranle a sua vigência, qualquer órgào ou

entidade da Administraçào que não tenha participado do ceíame, mediante prévia consulta ao

órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber,

urionàiçõ.r. u, r"gras estabelecidas no Decreto Municipal n' 53/2013, Lei n" 8.ó66193 e na Lei

n' 10.520i02, Íelativas à utilização do Sistema de Registro de Preços'

I 1.2. Cabeni ao fomecedor beneficiário dâ Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, independente dos quantitativos

registrados em Ata, àesde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente

assumidas.

11.3. As aquisições ou contÍatações adicionais aqui referidas não poderão exceder, por órgão ou

entidade, acem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o

órgão geranciador e órgãos participantes.

I 1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder' na
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totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

I 1.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

I2. D,,\S PENALIDADES

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de

Fomecimento, recusar-se a entregar o material objeto licitado, apÍesenlaÍ documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a

proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e

contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas
previstas neste lnstrumento e demais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execuçào, mora no

fomecimento, o FORNECEDOR, serão aplicadas as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que veriÍicadas pequenas falhas corrigíveis;

Il) multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) poÍ dia, pelo atraso injustificado no

fornecimento/instalação, sobre o valor da contÍatação em atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fomecimento/instalaçào do

objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato;

IV) multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer clausula

ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da

contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via intemet, fax, correio

ou ourÍo), ate cessar a inadimplência:

V) suspensão tempoÉria de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de

Riachuelo, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contrataÍ com a Administraçâo Publica enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação, na forma

da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade

VII) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução

da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a adjudicatária a

perda de interesse no recebimento da nota fiscâVfatura parâ Pagamento do objeto deste Edital, sem

prejuizo da aplicação das penalidades prevista§ neste Instrumento.

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea

anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos
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procedimentos administrativos peíinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste

Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remarescente

mediante dispensa de licitação, com fulcro to aÍl.24, XI, da Lei Federal no 8.666193, observada a

ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou

adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora contÍatados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regulaÍ processo administrativo, poderào elas

serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do Pagamento dos

valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de l0 de janeiro de 2002 (Código

Civil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alinea anterior ou, inexistindo Pagamento

vincendo a ser realizado pela Contrâtante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a

compensação de valores, a Contratadâ será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância

remanescente das multas aplicadas, no pÍazo máximo de l0 (dez) dias' contado da data do

recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicaçào da

penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

XII) As sanções acima descritas poderâo ser aplicadas cumulativamente, ou não' de acordo com a

gravidade da infração;

XIII) O valor Maximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a loo/o(dez por cento) do

valor da contratação;

XIV) Nenhuma paÍe seni responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de forca

maior ou caso fortuito.

XV A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo máximo
de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XVI) As sanções previstas nestâ CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de

outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666. de 2l de
juúo de 1993, com suas alterações.

XVII As penalidades seÍâo aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após

notiÍicação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação e

posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

I3. DA PUBI,ICACÁO

13.1. A publicaçào do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizzda na Imprensa O{icial, na

forma prevista no AÍ. l5 § 2'da Lei n' 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de

sua assinatura.
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14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os

documentos dâ proposta e da habilitação apresentâdos pelo Fomecedor Registrado no pregâo

fará paÍe desta Ata de Registro de Preços.

15. pO FORO

15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será

competente o foro da Comarca do Município de estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lawada a prcsente

ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e

forma, pelos signatários deste inskumento e pelas testemuúas abaixo nomeadas, tendo sido

arquivada um via na Comissão permanente de Licitação deste Municipio.

/SE, _ de-- de 20_.

PREFEITURA MLTNICIPAL DE RIACHUELO
Órgão Gerenciador

I inserir razão social da empresa ]

I inserir representante legal da empresa ]
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:
l-
Nome:
CPF:
2-
Nome:
CPF:
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ANEXO IX

ORDEM DE FORNECIMENTO (MODELO)

PREGÃO PRESENCLAL N" OO7I2O2I

REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 
-/202I

ORDEM DE FORNECIMENTO N'_/2021
Autorizamos a empresa abaixo qualificada a fomecer os produtos adiante especificados, obsenradas

as especificações e demais condições constantes do Edital do Pregão Presencial N'003/2021 SRP

N'003/2021 e da Ata de Registro de Preços do referido certame, pelos preços registrados.

Em resa Fornecedora

Endereço:

Telefone Fax
\'âlor Totâl

Os produtos deverão ser entregues nos endereços e prazos abaixo' no prazo solicitado cont,rdos

da data de recebimento e assinatura do sente instrumento:

Os recursos financeiros necessários ao pagÍrmento desta Ordem de Fornecimento s'erào

originários da classificação funcional programática abaixo especificada:

Unidade Orçamentária:
Função Programática:
Projeto De Atiüdâde:
Elemento De l)espesa:
Fonte De Recurso:
Saldo Orçamentírio:

/SE, _ de- de 20-.

Assinâtura e carimbo do responsável

CIENTE:Em, / /20-

linserir razão social da empresal

linserir representante legsl da emPresal

CNPJ
N' do item Descrição do item Marca Quantidade Valor

Regis
trado

EndereçoN" do item Quantidade
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ANEXO VIII

MINUTA CONTRATO N O XXÍ202í

CONTRATO DE XXXXXX ORIUNDO DA XXXX XXX2()21, QUE

ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURA

MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, E, DO OUTR'C, A

EMPRESA XXXXXXXX.

A PREFEITURA IúUNICIPAL DE RIACHUELOISE, inscrito no CNPJ no

XXXXXXX na Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, neste ato representado por seu titular r Sr.

xxxxxx, doravante denominado CoNTRATANTE, e a emprêsa X.X)üXX' localizada na Rua

xxxxxxxx xxxxxx, lepresêntada pelo sócio administrador o ST.XXXXXX sob o

n.xxxxxx, rêuniram.se para celebrar o pressnte contrato, nos termos das cláusulas e

co nd ições se gu inlês:

cúusuLA PRIMEIRÂ - DO OBJETO (art. 55. inciso l. da Lei n' 8.666/93).

O presente Contrato tem por obieto aquisiçào de GÊNEROS ALIMENTOS para o "Serviço de

Convivência e Fortalecimento de Vinculo" em atendimento do Fundo Municipal de Assistêrncia

Sociat do Município de Riachuelo/SE, de acordo com a proposta da Contratada que passam a fazer llaÍte

integrânte deste instru-mento, de acordo com Lei no 8.666/93, independentemente de suas transcrições

cúUsULq SEGUNDA. Do pREco. DAS coNDtcÕEs oE PAGANENTo (art.55. inciso lll, da Lei n'8.666/931

I O valor do contrato é de sera a conforme Íomecimento.

xxxxxx0l
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§í' . O pagamento será efetuado após liquidâÉo dâ despesa, por mêio de crédito em conta corrente indicâda pelo

licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediente a apresentâÉo de Nota Fiscal/Fatura, devidêmente

certiÍicada pelo setor responúvel pelo Íecebimento da Prestaçáo de Serviços.

§2" . Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresenta( juntamente com o documento de cobrança, prova

àe regularidade para com a Fazenda estaduâl ê prova de regularidade perante o lnstituto Nacional do Seguro Sr)cial -
INSS e perante o FGTS - CRF,CNT.

§3". Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência dê liquidaÉo de obrigação

Íinanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4" - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§So 
. Os preços serão fixos e ineajustáveis, caso o Contrato venha a ser prorÍogado, o valor poderá vir a ser reaiustado,

áediante acórdo entre as paÍtes, com base na vâriação do INPC, e desde que compatível com o preço de mercado, na

forma do art. 65, §8" da Lei no. 8.666/93.

§6o - No caso deãtraso de pagamento, será utilizado, para atualizaÉo do valor mencionado no caput desta Cláusula,0

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE

§70. Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execuÉo destê

Óontato, inclusivã custos mm pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administraÉo, tributos,

emolumentos e mntribuiçoes de qualquer natureza,

§80 - O pagamento das obrigaçóes relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológicr das

ãatas das ãspecüvas exigêniias, a têor do que dispóe o art. 7o §20, lnciso lll, da Lei no 4.320/1964, art. 5o e 70, §20,

lnciso lll, da Lei no 8.666/93.
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As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçámento da Prefeitura Municipâl de

Riachuelo/SE conforme classifi cação orçamentária da orçamentária:

UNTDADE
ORÇAMENTÁRIA

PROJETO/ATIVIDADE xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxCLASSIFICAÇÃO
ECONOMICA

FONTE DE
RECURSO

xxxxxxxxx

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

xxxxxxxxxxxx

r,35

cúusuLA TERCEIRA - DA VIGÊ ClA (Art. 55, inci§o lV da Lêi n" 8.666/93)

O presente Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura alé 311122021 encenando-se com frnalizaçaio da

entrega dos instrumentos ê efetivo pagamento.

cúusuLA QUARTA. DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (ârt. 55. inciso V da Lêi n. " 8.666/93).

xxxxxxxxx
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PROJETO/ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÀO
ECONOMICA

xxxxxxxxxxxxxxx

F'ONTE DE
RECURSO

xxxxxxxxxxxxx

CúUSULA OUINTA - DO DIR E RESPONSABIL IDADE DAS PARTES (art. 55, inciso Vll e Xlll, da l-ei n'
8.666/931.

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos matenais necessários e demais despesas

exigiàas para a execuÉo dos sêrviços, será de responsabilidade de Contretada;

.À COHTnntmn deverá executar os seÍviços descritos no presente Contrato e outros que, porventura,

venham a ser fazer necessário durante o deconer do período;

. A Contrctada deverá, se assim exigido, manter à disposição no loc€l de prestaçâo dos serviços, o responsável

pela empresa.

o Responsabilizar-se pelos danos causados diretâmente à Prefeitura ou a terceiros deconentes de sua culpa ou

dolo na execuçâo do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o

acompanhamento pela Contratante.

o Responsabilizar-se pela obtençáo de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de AutorizaÉo que se

façam necessário s à execuÉo do Contrato.

. Executar fielmente o objeto mntratado e o prezo estipulado.

. Não tÍansferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato frrmado com a Contratante, sem prévia e exp[essa

anuência desta.

o Não realizar associaÉo com outrem, cessâo ou transferência totel ou parcial, bem como a fusão, cisaro ou

incorporaçáo, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

. Manter, durante toda execução do Contrato, as condiçoes inicialmente pactuadas

A Contratante, durante a vigência deste contrato, compÍometê-se a:

. Efetuar o pagamento nas condiçoes e preço pactuados.

. proporcionar à Contratadâ todas as condi@s nêcessáÍias ao pleno cumprimentô das obngaÉes deconentes

do presente ContÍato, consoante estabelece a Lei n". 8.666/93;

. Designar um representante para acompanhaÍ e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá enotâr

em registro próprio, todas as oconências verificadas;

. Comunicar à Contratada toda e qualquer oconência relacioneda com a êxecuÉo dos serviços, diligenciândo

nos casos que exigem providências preventivas e conetivas.

cúusuLA sExÍA - DAS PENALIDADES E ]ÚULTAS (Art. 55. inciso Vll. da Lei n' 8.66ô/93)

Pelo atraso injustificado na execuÉo do Contrato, pela inexêcução total ou parcial do objeto pactuado, confomte o

câso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes san@es, previstes no art.87 da Lei n0.8.66€i/93,

garanüda a prévia deÍesa:
I . advertência;
ll . multa de 0,5% (zero vkgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valol do
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Contrato, em deconência de atraso injustificado no fornecimento;

lli. |1l]iü à; t0% ldez por centol sobie o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial do mesmoi

iü . rrrp.*aã iààpoÉria de participar em licitaÉo e impedimento de contratar com a AdministraÇão do ContÍatante'

oelo orazo de até 2 (dois) anos;

l - UàaaraÉo Oe iniaoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblica'

cúuSULA i,lA- DA ctsÃo ( 55. inciso Vlll. da Lei n'8.6 3)

lndependentemente de notiÍicaçoes ou interpelaçôes judiciais ou 
.extrajudlciais, 

constituem motivos para rescisão do

ôãn[ãto .t .itu.ço"s previstas nos artigos 7i e 7'8, na íorma do artigo 79' da Lei n0 8 666/93

§ío . O oresente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juizo do Contratanb, sem

üue caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial'

§2t . No caso de rescisâo do contrato, o ôonriaante nca ourigado a comunicar tal decisão à contratada, por escrito, no

irinimo com 30 ltrinta) dias de antecedência'

p; - ü, o*"o.lrià oá rescisao previü n-01âput'desta cláusula, nenhum, ônus recairá sobre o Contratante em !irtude

ãàsta dàcisao, ressalvado o disposto no § 2" do artigo 79 da Lei n0' 8 666/93 e alteraÉes'

E tn d in'
0l SDO TE

EXE

8.666/93).

Na higótese de rescisâo administratva do presente contrato, a contratada Íemnhece, de logo. o direito da contratante

oã ào''ow, nür".ouberem, as medidas previstes no artigo 80 da Lei n0 8 666/93

USU N .DA AP 0 NT E ISS art.

O oÍesente Contrato fundamenta'se:

I - nos termos do Contrato que. simultaneamente:

. não contrariem o inteíesse público;

ll . nas demais determinaçoes da Lei 8 666/931

lll - nos preceitos do Direito PÚblico;

iü . ,uprãtiurr*tr, nos pnncípios da Teoria Geraldos contratos e nas disposicões do Direito Privado.

ürágfi; ü;i;;:'ô..áro, àrirro. ã ôuaiiiue,4ustes_que se.fizerem necessários, em deconência deste contrato,

serãõacordados entre as partes, lavrando'se, na ocasiã0, Termo Aditivo'

cúusuLA DÊcltlA - DAs ALTERACoES (AÍt. 65. Lei n' 8'666'93)'

Este instrumento poderá ser alterado na oconência de quâisquer Íatos esüpulados no artigo 65 da Lei n0 8'ô66/93'

desde que devidamente mmprovados.
§ío - A contratada fica obriqada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos e supressÓes que se

i;.,# ij;;;,ü, .te ã iriú l.ga previsto no art. 65, §1ó da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial

atualizado do contrato,

§í. lennum acréscimo ou supressáo poderá exceder.o limite estabelecido nesta condiÇãg, salvo as supÍess6es

iÀultantes de amrdo celebradosentre as partes, de acordo com o art. 65, §20, ll dâ lei n0 8.666/93.
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CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

As parles contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único competente para dirimir

.i árà.rã.i qrã p"rentuá surgirem na execuçáo do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro'

E'porestaremassim,justasêcontratadas,asparlêsassinamesteinstrumenlo,napresençade02(duas)
toslemunhas, a

fim de que produza seus eÍeitos legais.

Riachuelo/Se, XX de X)ü der 2021

xxxxx
xxxxxxxxxx

Contratante

xxxxxxxx
ContÍatada

Testemunhas:
CPF

CPF

5õ


